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DECRETO N° 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRET A: 

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e o Sr. João de Souza Bueno, CPF n° 553.918.509-91, RG n° 

3.538.053-1 — SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatário, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2019.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2018, de 04 de janeiro de 2018 e o Decreto n° 471/2018, de 25 de outubro de 

2018 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PI,E.Ef 0 DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE JANE 0 DE 2019. 

Alvaro  Denis  Ceni Scolaro 
—Pre-0o 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

. DIOEMS. 
EDIÇÃO N°.;  de  13 IL j2019 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte  

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro  Sao  Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

, 

SOLICITAÇÃO 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem 

perante Vossa Excelência solicitar parecer para contratação de Grupo de Arte Circense na Abertura 

do Natal Encantado, no dia 22 de novembro de 2019, no Município de Chopinzinho/PR, por meio 

de Dispensa de Licitação, conforme documentos em anexo. 

Chopinzinho, 30 de outubro de 2019. 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

S 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro  Sao  Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

      

      

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. 0 presente feito tem por objeto a contratação de Grupo de Arte Circence para 

apresentação na Abertura do Natal Encantado, conforme descrição: 

ITE 

M 

QTD. UNI 

D.  

DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL 

1 1 Apre 

senta 

cão 

Contratação de Grupo de Arte 

Circense, para apresentação na 

Abertura do Natal Encantado, no dia 

22 de novembro de 2019, na praga do 

Ginásio de Esportes Dionisto Debona, 

no Município de Chopinzinho/PR. 0 

grupo desempenhará as seguintes 

atividades artísticas: 

-Pré-evento: recepção do público, no 

momento anterior ao protocolo de 

abertura, das 18h30min ás 20h00min. 

Recepção realizada por 04 (quatro) 

artistas, sendo: um casal com pernas 

de pau e figurino dourado alusivo ao 

Natal; um casal com figurino dourado 

alusivo ao Natal, tendo como adereço 

uma moldura para tirar fotos com o 

R$ 3.350,00 R$ 3.350,00 



público. 

- 04 (quatro) intervenções durante o 

espetáculo de abertura. 0 espetáculo 

de abertura sera realizado pelos 

alunos participantes das Oficinas 

Artísticas coordenadas pelo 

Departamento de Cultura e tem como 

horário de inicio as 20h30min. As 

intervenções do Grupo de Arte 

Circense, contarão com 4 (quatro) 

artistas, os quais apresentarão 

malabarismo, acrobacias, show de 

aéreos, contorcionismo 

equilibrismo. As intervenções serão 

em diferentes momentos do 

espetáculo, e terão aproximadamente 

05 (cinco) minutos cada uma, porém, 

durante todo o espetáculo 

(aproximadamente uma hora de 

duração) o grupo deve estar a 

disposição da organização do evento. 

As despesas com deslocamento 

incluem-se no valor do orçamento, 

sendo que as despesas com 

alimentação serão por conta da 

contratante (jantar para os 4 artistas e 

um técnico acompanhante, após a 

apresentação). 

VALOR TOTAL DE PESQUISA R$ 3.350,00 



2. JUSTIFICATIVA 

A Administração Municipal de Chopinzinho propõe um calendário de atividades 

alusivas ao Natal com o propósito de refletir sobre o verdadeiro sentido do Natal, celebrar 

a vida, a união, o convívio social em harmonia, a amizade, a família e a paz. Para marcar o 

inicio dessas atividades natalinas, será realizada a "Abertura do Natal Encantado", a qual 

contempla entre seu cronograma de atividades um espetáculo envolvendo diversos 

grupos culturais do município. 

Tem sido prioridade da Administração Municipal, através do Departamento de 

Cultura, investir na formação artística de seus munícipes, ofertando diversas oficinas 

artísticas. Atualmente, o município oferta gratuitamente 12 (doze) tipos de atividades nas  

Areas  de Música, Dança e Teatro, as quais estão distribuídas nas comunidades do interior 

e também na cidade. 

Nos eventos promovidos pela Administração Municipal, o Departamento de 

Cultura busca envolver os alunos das oficinas nas apresentações, como uma forma de 

apresentar a toda a comunidade o resultado do trabalho realizado durante as aulas, bem 

como, motivar os alunos, através do reconhecimento e valorização de cada um. 

Estima-se que o evento "Abertura do Natal", seja um evento de grande amplitude e 

participação popular, e será mais uma oportunidade em que os alunos dos projetos estarão 

se apresentando. Visando agregar ao espetáculo preparado pelos alunos, surgiu a 

necessidade da contratação de um grupo de Arte Circense para intervenções durante o 

espetáculo, utilizando-se de técnicas, das quais os alunos não dominam, como: aéreos, 

malabarismo, contorcionismo, entre outras. 

3. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO 

3.1. Os artistas deverão se fazer presentes para realização do pré-evento, das 

18h30min ás 20h00min, de modo que farão um intervalo para se produzirem das 

20h00min ás 20h30min, que será o momento do protocolo de abertura. Deverão estar 

disponíveis para o inicio do evento, que iniciará ás 20h30min e tem previsão de término ás 

21h30min, a fim de cumprirem o objeto do presente termo. 



e 
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3.1.1. Além de 04 (quatro) intervenções organizadas no decorrer do espetáculo, o 

grupo recepcionará o público no pré-evento, momento anterior ao protocolo de abertura, 

das 18h30min às 20h00min. A recepção será realizada por 04 (quatro) artistas, sendo: um 

casal com pernas de pau e figurino dourado alusivo ao Natal; um casal com figurino 

dourado alusivo ao Natal, tendo como adereço uma moldura para tirar fotos com o 

público. 

3.1.2. Para as intervenções durante o espetáculo, o qual tem como horário previsto de 

inicio às 20h30min, o grupo deverá dispor de 04 (quatro) artistas, podendo ser os mesmos 

do  pre-evento, porém com outros figurinos, adaptados ao momento. Os artistas 

apresentarão malabarismo, acrobacias,  show  de aéreos, contorcionismo e equilibrismo. 

3.2. As intervenções serão em diferentes momentos do espetáculo, e terão 

aproximadamente 05 (cinco) minutos cada uma, porém, durante todo o espetáculo 

(aproximadamente uma hora de duração) o grupo deve estar a disposição da organização 

do evento. 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. A execução do objeto do presente feito se dará apenas no dia 22 de novembro de 

2019, conforme descrição do objeto. 

5. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber a prestação do serviço objeto 

deste Contrato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar .4 CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

4.3. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 



da execução do presente Contrato; 
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c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no 

edital; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 

Fiscal vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso tem a seguinte reclassificação: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

06.04.133920014.2.033.3.3.90.39 (1361) F: 504 

7. DO VALOR 

7.1. Informa-se que a consulta de pregos referente ao item do presente termo foi 

realizada pela servidora Gracieli Demartini, CPF 044.883.909.19, RG 755.398-60, Chefe do 

Departamento de Culura. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. 0 Pagamento será efetuado até o dia 15 de fevereiro de 2020, conforme dotação 

orçamentária em anexo, após a data da efetiva Prestação dos serviços, sempre após a 

emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal. 0 Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

9.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
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terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

9.2. Destarte, terá como gestora a Sra. Gracieli Demartini, CPF 044.883.909-19, RG 

755.398-60, Chefe do Departamento de Cultura; 

9.3. Atuará como fiscal do contrato a Sra. Fernanda  Patel,  CPF 060.860.679-02, RG 

8.833.364-0, Chefe de Gestão da Educação; 

9.4. Como substituta da fiscal a Sra. Fabiana Cristina Brum De Carli, CPF 038.701.089-

08, RG 8.178.083-8, Professora. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o 

disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 

de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, 

servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando 

negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, 

omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas 

e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula 

por cento) do Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 

liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

paralização injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou 

correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 

último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% 

(um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 



(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do 

contrato, quando verificada distorções medias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre Ultimo faturamento 

mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre Ultimo faturamento 

mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do 

valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total 

ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 

8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre Ultimo faturamento 

mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de 

improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que 

resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 

regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato — este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara 

expressamente conhecer. 

VI - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADO, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios 

a que aquela teria direito. 

VII - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do 



recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

VIII - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no 

subitem anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo 

CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério deste. 

IX - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este 

Contrato ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa 

prejudicar a execução do objeto contratado. 

X - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, 

implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais 

cabíveis. 

XI - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que 

tange à rescisão, os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 

8.666/1993. 

Chopinzinho, 30 de outubro de 2019. 

Roseli Sco ari Lorenzi 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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VALOR 
TOTAL Its 

3350,00 

VALOR 

UN II', 

3.35o,a) 

trEht QTD.  

   

   

DESCRIÇÁO 

ContratinAo de Grupo de Arte Circense, para 

apresentaçáona Abertura do Natal RtIcan10110, 

no dia 22 de novembro de 20I9, na Praça do 

Ginásio  Monist°  Debona, no Municipio de 

Chopinzinho/ PR. 0  gimp()  desempenhará as 

seguintes atividades arttsticas: 

UNID. 

Apresent 

açAo 

-1'n.knteala: !MINA° do público, no momento 

anterior ao protocolo de abertura, das 181130m1n 

As 201100m1n. Feminito realizada por 04 (quatro) 

artistas, sendo: um casal com  penile;  de pau e 

figurino dourado alusivo ao Natal; um casal 

com figurino dourado alusivo ao Natal, tendo 

como adereço uma moldura para tirar fotos  cons  

o público. 

- 04 (quatro) intervenções durante o espetáculo 

de abertura. O espetáculo de abertura será 

realizado pelos alunos participantes das 

Oficinas Arttsticas coordenadas pelo 

Departamento de Cultura o tem como horário 

de inicio As 201130min. As intervenções do 

Grupo de Arte Circense, contarao com 4 

(quatro) artistas, os quais apresentarAo 

malabarismo, acrobacias,  show  de aéreos, 

contorcionismo c equilibrismo. As intervenções  

sera°  em diferentes momentos do espetáculo, e 

ASSOCIAÇA0 TOICOANA IW  CIRCO  
CA1Ph 11.711.761/0001.41 

&Winton Roo Mohair(' Machado 1711 — Toledo PR 
Mom 4.1 405S-4 Un / 00744011) OU6N.9167 

httptficimxitko.oro.hr/ 
antral: dadoguarrn.hotmall.rom  

ORÇAMENTO PARA AIIIIRTURA DE PlIt  WINS°  LICITATÓRIO 

PREVIIITURA AIUNIC1PAL DE ellOPINZINI10 
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VALOR TOTAL R$ 3.350,00 

terão aproximadamente 05 (cinco) minutos cada 

uma, porém, durante todo o espetáculo 

(aproximadamente uma hora de duração) 

grupo deve estar a disposição da organização do 

evento. 

* As despesas com deslocamento incluem-se no 

valor do orçamento, sendo que as despesas com 

alimentação serão por conta da contratante 

(jantar para os 4 artistas e um técnico 

acompanhante, após a apresentação). 

ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO  
CNN:  11.712.762/0001-37 

Endereço: Rua Pinheiro Machado 1714— Toledo PR 
Fones: 45-3055-4128 / 9974-3019 / 9968-9167 

http://circoatko.org.br/  
e-mail:  dadoguerraehotmall.com  
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2. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO 

2.1. Os artistas deverão se fazer presentes para realização do pré-evento, das 

18h30m1n As 20h00m1n, de modo que farão um intervalo para se produzirem das 

20h00m1n As 20h3Omin, que será o momento do protocolo de abertura. Deverão estar 

disponíveis para o início do espetáculo, que minará As 20h30min e tem previsão de 

término As 211130min, a fim de cumprirem o objeto do presente termo.  

Toledo, 11 de outubro de 2019. 

 

r 72762/00037-1 
_kssoctOp1911900, 

DE CIRCO 

RUA Pil,i14E1R0 MACHADO. 1717 

 VILA 

CEP. it5405-300 

TOtEDO PR 

 

Tânia Regina Piazzetta 

Presidente 
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`I) ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: Gerson Ferreira da rocha ME 
CNPJ: 19566316000173 
ENDEREÇO: ALAMEDA UIRAPURU BAIRRO MINIGUAÇU 98 FRANCISCO BELTR AO 
PARANA 
NOME DO RESPONSÁVEL: GERSON FERREIRA DA ROCHA 
TELEFONE PARA CONTATO: 46 999086119 

ITEM QTD. UNID.  DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL R$ 
R$ 

1 1 Apresent 
ação 

Contratação de Grupo de Arte Circense, para 4.000,00  

apresentação na Abertura do Natal Encantado, 

no dia 22 de novembro de 2019, na Praça do 

Ginásio Dionisto Debona, no Município de 

Chopinzinho/PR. 0 grupo desempenhará as 

seguintes atividades artísticas: 

4.000,00 

-Pré-evento: recepção do público, no momento 

anterior ao protocolo de abertura, das 18h30min 

As 20h00min. Recepção realizada por 04 (quatro) 

artistas, sendo: um casal com pernas de pau e 

figurino dourado alusivo ao Natal; um casal 

com figurino dourado alusivo ao Natal, tendo 

como adereço uma moldura para tirar fotos com 

o público. 

- 04 (quatro) intervenções durante o espetáculo 

de abertura. 0 espetáculo de abertura será 

realizado pelos alunos participantes das 

Oficinas Artísticas coordenadas pelo 

Departamento de Cultura e tem como horário 

de inicio As 20h30min. As intervenções do 

Grupo de Arte Circense, contarão com 4 

(quatro) artistas, os quais apresentarão 

malabarismo, acrobacias,  show  de aéreos, 

contorcionismo e equilibrismo. As intervenções 

serão em diferentes momentos do espetáculo, e 



terão aproximadamente 05 (cinco) minutos cada 

uma, porém, durante todo o espetáculo 

(aproximadamente uma hora de duração) o 

grupo deve estar a disposição da organização do 

evento. 

* As despesas com deslocamento incluem-se no 

valor do orçamento, sendo que as despesas com 

alimentação serão por conta da contratante 

(jantar para os 4 artistas e um técnico 

acompanhante, após a apresentação). 

VALOR TOTAL R$ 4.000,00 

2. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS DO OBJETO 

2.1. Os artistas deverão se fazer presentes para realização do pré-evento, das 181130min ás 

201100min, de modo que farão um intervalo para se produzirem das 20h00min As 201130min, que 

será o momento do protocolo de abertura. Deverão estar disponíveis para o inicio do espetáculo, 

que iniciará As 20h30m1n e tem previsão de término As 21h30min, a fim de cumprirem o objeto do 

presente termo. 

Orçamento válido por 30 dias. 
li de outubro de 2019 

199 6e6 ale owl 
Gerson Ferreira Da Rocfla- Me 
R. Alameda Uirapurii,98 
Bairro.  miniguaçu -  Cep  85605 220 

__Francisco Beltrão - Pr 

Gerson Ferreir‘á da Rocha 
RG 8.683.290 9 
CPF 061.754.769-64 
Proprietário da empresa 
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ContrataçAo de Grupo de Arte Circense, para 

apresetitaçao Abertura do Natal Encantado, 

no dia 22 de novembro de 2019, na Praça do 

Ginásio Dionisto Debona, no Municipio de 

Chopinzinlio/PR. O grupo desennienhara as 

seguintes atividades artísticas: 

VAI.OR 
TOTAL R$ 

4.800,(X) 

VALOR 
UNIT. 
11$ 

4.800,00 

nut QED. UNID. 

 

1 AProsent 
açAo 

   

-Pré-evento: ircepçAo do público, no momento 

anterior do protocolo de abertura, das 181‘30min 

As 201100min. Recepçao realizada por 04 (quatro) 

artistas, sendo: uni casal com pernas de pau e 

figurino dourado alusivo ao Natal; um casal 

com figurino dourado alusivo ao Natal, tendo 

como adereço unia moldura para tirar fotos  corn  

o público. 

- 04 (quatro) intervenções durante o espetáculo 

de abertura. O espetáculo de abertura  sera  

realizado pelos alunos participantes das 

Oficinas Artísticas coordenadas pelo 

Departamento de Cultura e tem como horário 

de inicio As 20h30min. As intervenções do 

Grupo de Arte Circense, contarao  corn  4 

(quatro) artistas, os quais apresentarao 

malabarismo, acrobacias,  show  de aóreos, 

contorcionismo e equilibrismo. As intervenções 

serao em diferentes momentos do espetáculo, e 

dow di. 
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VALOR TOTAL R$ 4.800,00 

contorcionismo e equilibrismo. As intervenções 

serão em diferentes momentos do espetáculo, e 

terão aproximadamente 05 (cinco) minutos cada 

uma, porem, durante todo o espetáculo 

(aproximadamente urna hora de duração) o 

grupo deve estar a disposição da organização do 

evento. 

'" As despesas com deslocamento incluem-se no 

valor do orçamento, sendo que as despesas com 

alimentação serão por conta da contratante 

(jantar para os 4 artistas e um técnico 

acompanhante, após a apresentação). 

2. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO 

2.1. Os artistas deverão se fazer presentes para realização do pré-evento, das 18h30min as 

20h00min, de modo que farão um intervalo para se produzirem das 20h00m1n as 20h30min, que  

sera  o momento do protocolo de abertura. Deverão estar disponíveis para o inicio do espetáculo, 

que iniciara as 20h30rnin e tem previsão de termino as 21h30min, a fim de cumprirem o objeto do 

presente termo. 

Toledo, 11 de outubro de 2019. 

kLap  
Dione Izidro dos Anjos 

F27.419.979/0001-937  
DIONE IZIDRO DOS ANJOS 

02147030104 
RUA GENERAL CARNEIRO, 471, VILA INDUSTRIAL 

L_ CEP: 85904.190 -TOLEDO • PR.  
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Secretaria de Educação. Cultura e Esporte  

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro  Sao  Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 30/10/2019  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO  

IF  PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE GRUPO DE ARTE CIRCENSE PARA APRESENTAÇÃO 

NA ABERTURA DO NATAL ENCANTADO. 

Recebido a solicitação para contratação de Grupo de Arte Circense para apresentação 

na Abertura do Natal Encantado, no dia 22 de novembro de 2019, no Município de 

Chopinzinho/PR, conforme documentação anexa, protocolada pela Secretaria de Educação, Cultura 

e Esporte, sob n0355L! autorizo a abertura de processo licitatório na modalidade que couber. 

Prefeito 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.41410001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 07/11/2019  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSA0 
PERMANENTE DE LICITAÇOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA ESPETACULO DE ABERTURA DO NATAL. 

VALOR: R$3.350,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações 

orçamentarias constantes nas seguintes leis orçamentarias Lei n° 3.748/2018 — LOA, Lei 

n° 3.676/2017 — PPA (2018-2021), estando previsto a despesa para execução em 2020. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.39 F: 504 

Atenciosamente, 

RODRI O JRZYNSKI 
Contabilidade  

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Finanças 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 08/11/2019  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES PARA CONTRATAÇÃO DE GRUPO DE ARTE CIRCENCE PARA 
APRESENTAÇÃO NA ABERTURA DO NATAL ENCANTADO. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para contratação de grupo de Arte Circence para apresentação na 
abertura do Natal Encantado, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Educação, Cultura e Esporte, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que 
mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiane os  en  
Presidente da Comissão 

 s

r  ermanente de Licitações 



Rua Pinheiro Machado, 1714 
Vila Industrial - Toledo - PR 

CEP.: 85905-300 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO -  ATC 

CAPÍTULO I 
DA CONSTITUIÇÃO. SEDE E FINALIDADES  

Art.  1°. A ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, é uma entidade artistica e 
cultural da organização da sociedade civil de interesse público, sem fins 
econômicos, de direito privado, com autonomia administrativa e financeira, regendo-
se pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável, com sede e foro na 
Rua Pinheiro Machado 1717, Vila Industrial, nesta cidade de Toledo, Estado do 
Paraná.  

Art.  2°. É ilimitado o número de associados participantes, sendo 
indeterminado o seu prazo de duração 

Parágrafo Único. A ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO possui finalidade 
não lucrativa, não distribuindo entre seus associados, conselheiros, diretores, ou 
doadores eventuais excedentes operacionais e financeiros, brutos ou liquidos, 
dividendos, bonificações. participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades e os aplicam integralmente na consecução 
do seu objetivo social e no desenvolvimento de suas próprias atividades em território 
nacional.  

Art.  3°. No desenvolvimento de suas atividades e na aplicação e gestão de 
recursos e bens públicos. a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, observará os 
princípios da legalidade impessoalidade. moralidade, publicidade. economicidade. 
razoabilidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça. cor gênero 
ou religião  

Art.  4°. À ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO compete: 

I - Realizar a montagem de espetáculos cênicos;  

It  - Realizar mostras, festivais, oficinas, conferências, palestras e outros 
eventos relacionados aos interesses das artes cênicas e a cultura em geral: 

Ill - Colaborar com o Poder Público e órgãos da iniciativa privada na 
elaboração. implantação proteção e execução de programas relacionados com as 
artes cénicas; 

IV - Promover a defesa dos legítimos interesses das classes artísticas: 
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V - Desenvolver o intercâmbio com entidades classistas congêneres no Brasil 
e exterior: 

VI - Promover a identificação, o estudo e o encaminhamento de assuntos que 
conduzam ao aprimoramento e expansão das atividades culturais: 

VII - Estimular a divulgação da cidade de Toledo, em nível Regional, Estadual, 
Nacional e até Exterior, bem como participar de exposições. mostras festivais e 
outros eventos. nos mesmos níveis, a fim de conhecer e agregar valores. 

VIII - Planejar.  Implementer.  Controlar e/ou Aprimorar Projetos de 
Empreendedorismo Social e Desenvolvimento Humano através de: 

a - Assessoria e/ou criação de Prémios e Certificações, 
b - Projetos de responsabilidade social para iniciativa pública, privada e 

terceiro setor: 
c - Projetos de integração ao mercado de trabalho, geração de renda e ações 

inovadoras no enfrentamento da pobreza, exclusão social e desenvolvimento 
sustentável, 

d - Projetos de desenvolvimento cultural e social: 
e - Projetos do trabalho voluntário: 
f - Projetos de capacitação e formação profissional: 
g - Projetos de ensino formal e informal nos niveis fundamental médio. pôs- 

médio, superior, pós-graduação e outros. 

IX - Criar uma rede de colaboradores e parceiros interinstitucionais entre o 
Primeiro. Segundo e Terceiro Setores, através de: 

a - Projetos de Parceria Público-Privadas: 
b - Projetos Sociais que integrem interesses destes setores: 
c - Organização de Eventos que integrem estes setores: 
d - Promoção da assisténcia  

Art.  5°. Para consecução dos seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA 
DE CIRCO, poderá firmar convénios contratos, termos de parceria, termos de 
cooperação e articular-se pela forma conveniente. com  órgãos ou entidades públicas 
e privadas. nacionais e estrangeiras. 

CAPITULO II 
DO QUADRO SOCIAL  

Art.  6°. 0 quadro de associados é constituído da seguinte classificação: 

I - ASSOCIADO FUNDADOR - É Associado Fundador, pessoa fisica que 
esteve presente na assembléia de constituição e responsável pelo pagamento de 
anuidades 
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II - ASSOCIADO EFETIVO -  Sera  Associado Efetivo a pessoa física ou 
jurídica através do representante legal, sócia contribuinte que tenha participação 
constante e efetivamente das ações da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO. por 
prazo não inferior a dois (02) anos consecutivos, sem faltas ou sanções 
administrativas. Este associado poderá ser convidado a compor a categoria de 
Associado Fundador, a convite dos sócios fundadores.  

III  - ASSOCIADO PATROCINADOR - Será Associado Patrocinador, pessoa 
física ou jurídica, indicada pelos associados e convidada pelos Fundadores, que terá 
como  fur-10o patrocinar as ações da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO e 
contribuir com doações e anuidades 

IV - ASSOCIADO INSTITUCIONAL -  Sera  Associado Institucional, entidades 
do terceiro setor que formarem parcerias ou participarem de trabalhos em conjunto 
com a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, ficando isento da responsabilidade 
do pagamento de anuidades. 

V - ASSOCIADO VOLUNTÁRIO -  Sera  Associado Voluntário, pessoa física 
indicada pelos associados e convidada pelos Fundadores para atuar no serviço 
voluntário junto a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, estando isento da 
responsabilidade do pagamento de anuidades 

VI - ASSOCIADO BENEMÉRITO - Será Associado Benemérito pessoa física 
que preste serviço relevante a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, quer seja 
por atividade voluntária, quer por doações e/ou contribuições, estando isento da 
responsabilidade do pagamento de anuidades. 

VII - ASSOCIADO PROFISSIONAL -  Sao  Associados Profissionais, os 
profissionais habilitados nas  areas  especificas de trabalho da ASSOCIAÇÃO 
TOLEDANA DE CIRCO, que sejam indicados pelo Conselho de Administração para 
colaborar no desenvolvimento das atividades e objetivos da instituição, tendo o 
direito de escolha sob o pagamento de anuidades.  

Art.  70  - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO.  

Art.  8° - É vedada a distribuição aos associados de bens ou parcela de 
patrimônio liquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, 
retirada ou falecimento de associado ou membro da ASSOCIAÇAO TOLEDANA DE 
CIRCO. 

CAPITULO  III  
DA ADMISSÃO. SUSPENSÃO E EXCLUSÃO 
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Art.  090  0 pedido de admissão dos associados efetivos e contribuintes  far-se-
a  mediante proposta do candidato firmada na secretaria da Entidade, cabendo a 
Diretoria deliberar sobre o mesmo  

Art.  10. Quando um associado infringir o presente estatuto, seu regimento 
interno, ou anda, agir em dissonância com a ética e a moral em desrespeito aos 
princípios e valores da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, o mesmo estará 
sujeito a sanções nas formas seguintes. 

§ 1° Advertência confidencial por escnto, impetrada pela sua Diretoria: 

§ 2° Advertência pública no âmbito do seu conselho, por escrito, impetrada 
pela Diretoria: 

§ 30  Exclusão do quadro de associado proposta pela Diretoria em Assembléia 
Geral  

Art.  11. Para o afastamento espontâneo, o associado encaminhará a 
solicitação temporária ou  definitive,  através de urna correspondência. dirigida 
Diretoria. 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS  

Art.  12. São direitos dos associados: 

I - Assistir as Assembléias Gerais e tomar parte em todos os pareceres e 
deliberações 

II - Gozar de todos os beneficios e serviços que vierem a ser prestados;  

III  - Ser votado para cargos eletivos, 

IV - Requerer, por escrito, à Diretoria, qualquer medida de interesse coletivo. 

V -  Frequenter  as  dependencies  da sede e unidades da ASSOCIAÇÃO 
TOLEDANA DE CIRCO 

CAPITULO V 
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS  

Art  13 São deveres dos associados 

I - Observar, acatar e cumprir os Estatutos  Socials,  Regimentos Internos e as 
Deliberações Regulamentares tomadas pelas Assembléias Gerais. e/ou Diretoria: 

4\.. 



  
76 

4CIRCO 
Rua Pinheiro Machado. 1714 
Vila Industrial Toledo PR 

CEP.: 85905-300 

 

II - Aceitar e exercer com critério e diligência. os encargos que lhe forem 
conferidos pelas Assembléias Gerais: 

Ill - Fornecer informações quando lhes forem pedidas pela Diretoria, sempre 
que se tratar de interesses gerais da entidade; 

IV - Comparecer as Assembleias Gerais 

V - Comunicar por escrito seu desejo de desligar-se da ASSOCIAÇÃO 
TOLEDANA DE CIRCO 

CAPITULO VI 
DAS PENALIDADES  

Art.  14.  Sao  penalidades previstas aos associados: 

I — Advertência; 

II — Suspensão;  

III  — Exclusão do quadro social 

Parágrafo Único - Serão advertidos os associados que deixarem de cumprir 
os deveres dispostos nos incisos  III  e IV do artigo anterior; 

CAPITULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO  

Art.  15. A administração da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO é 
composta dos seguintes órgaos- 

I - Assembléia Geral. 6 o orgão soberano da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE 
CIRCO, se constituirá dos sécios em pleno gozo de seus direitos estatutários e 
reunir-se-á ordinária ou extraordinariamente: 

II — Diretoria: é composta por Presidente, Vice Presidente. Primeiro 
Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro 

Ill - Conselho Fiscal: é composto de dois (02) membros, eleitos entre os 
associados fundadores e efetivos, com mandato de três (03) anos: 

Parágrafo Único — A ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO não remuneee 
sob qualquer forma os cargos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal 
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Art.  16. Atribui-se à Assembléia Geral as seguintes prerrogativas: 

§ 1° As reuniões ordinal-ias ocorrerão sempre na primeira quinzena do mês de 
fevereiro de cada ano; 

§ 2° Compete à Assembléia Geral ordinária 

1- Eleger a diretoria e o conselho fiscal: 

II - Aprovar plano anual de trabalho: 

Ill - Aprovar o regimento interno da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 

IV - Decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO nos 
termos do  art.  35. 

§ 3° A Assembléia Geral se realizara, extraordinariamente quando 
convocada: 

I - Pela Diretoria: 

II - Pelo Conselho Fiscal:  

III  - Por um quinto (1/5) de associados de pleno gozo dos seus direitos. 

§ 4° Compete a Assembléia Geral extraordinária. 

I - Discutir assuntos referentes a bens e patrimônios: 

II - Dissolução da entidade:  

III  - Alterar ou reformar o presente estatuto: 

IV - Exclusão de associados. 

V - Demais assuntos de relevância. 

§ 5° A convocação das assembléias será realizada da seguinte forma: 

I - Por publicação na imprensa local 

II - Por fixação do edital no quadro de aviso da secretaria da sede:  

III  - Outros meios que achar conveniente. 

§ 6° A convocação da Assembléia Geral  sera  feita com antecedência mi ima 
de oito (08) dias úteis: 

• 

••<t-s-• 
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§ 70  As deliberações das assembléias deverão ser feitas da seguinte forma: 

I - Na primeira convocação com minimo da metade dos associados em pleno 
gozo dos seus direitos. 

II - Em segunda convocação meia hora depois, com qualquer numero de 
associados 

§ 80 As deliberações nas assembléias serão em forma de votação, com dois 
terço (2/3) dos votos dos presentes em pleno gozo dos seus direitos conforme 
código civil. Em caso de empate, cabe ao presidente o voto final. 

§ 9° No edital de convocação da Assembléia Geral deverá conter: 

I - Data da Assembléia. 

II - Horário da Assembléia:  

III  - Local com endereço completo 

IV - Pauta da Assembléia.  

Art.  17. A Diretoria sere composta pelos cargos de: Presidente, Vice - 
Presidente, Primeiro e Segundo Secretário. Primeiro e Segundo Tesoureiro. 

Parágrafo Único - 0 mandato da Diretoria  sera  de trés anos, com direito a 
reeleição.  

Art.  18 Compete a Diretoria' 

I - Representar a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO nos seus atos: 

II - Convocar reuniões e assembléias: 

Ill - Elaborar e submeter á Assembléia Geral, a proposta anual da 
ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 

IV - Elaborar e apresentar á Assembléia Geral o relatório anual: 

V - Montar planos de trabalho 

VI - Constituir comissões. 

VII - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 
em atividades de interesse comum: 

o u 
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VIII - Administrar ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO  

Art.  19. A diretoria se reunirá no minimo uma vez por ines 

§ 1° Compete ao Presidente: 

I - Representar a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO. 

II - Presidir reuniões e assembléias: 

Ill - Assinar documentos, recebimentos e pagamentos: 

IV - Administrar a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, em conjunto com 
os demais membros da diretoria; 

V - Responder judicial e extrajudicialmente pela gestão. 

§ 2° 0 Presidente  sera  substituido pelo Vice Tesoureiro nas suas faltas e 
impedimentos 

§ 3° Compete ao Vice Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância até o seu término e prestar, de 
modo geral sua colaboração ao presidente. 

§ 4° Compete ao Secretário: 

I - Secretariar reuniões da diretoria e das assembléias gerais e redigir as atas: 

II - Arquivar documentos e correspondancias. 

Ill - Publicar noticias e as atividades da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE 
CIRCO que forem discutidas nas reuniões da diretoria e assembléia geral 

§ 5° Compete ao Segundo Secretário.  

I - Substituir o Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir o mandato. em caso de vacância ate o seu término e prestar, de 
modo geral, sua colaboração ao Secretário. 

§ 6° Compete ao tesoureiro: 

I - Organizar a contabilidade; 

• 
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30, 

II - Assinar em conjunto com o presidente as liberações de pagamentos; 

Ill - Montar o balanço anual e os balancetes. 

§ 7° Compete ao Segundo Tesoureiro.  

I — Substituir o primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos: 

II — Assumir o mandato, em caso de vacância até o seu termino e prestar, de 
modo geral sua colaboração ao primeiro Tesoureiro  

Art 20. Do  Conselho  Fiscal. 

§ 1° 0 Conselho Fiscal é composto de dois (02) membros eleitos entre os 
associados fundadores e efetivos, com mandato de trés (3) anos, com direito 
reeleição. 

§ 2° Compete ao conselho fiscal 

I - Fiscalizar os balancetes e balanços anuais 

II - Manifestar sobre alienação e venda de bens e patrimônios; 

Ill - Convocar reuniões, auditorias e assembléias: 

IV - Manifestar sobre conduta dos associados: 

V - Manifestar sobre pianos de trabalho: 

VI - Constituir comissões. 

§ 3° Aos titulares do conselho fiscal. compete. 

I - Assinar documentos relativos aos pareceres do Conselho Fiscal: 

II - Representar o Conselho Fiscal perante a Diretoria e Assembléias 

§ 4° 0 Conselho Fiscal poderá contratar serviços de terceiros para realizar 
auditorias e fornecer relatórios de avaliação dos programas e projetos. 

CAPITULO VII 
DAS ELEIÇÕES 
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Art.  21. As eleições serão realizadas mediante sufrágio secreto e direto dos 
associados, sendo eleita a chapa que obtiver maioria simples, ou mediante outra 
modalidade conforme deliberação da Assembléia Geral.  

Art.  22. 0 registro das chapas  far-se-6 na Secretaria da Entidade, mediante 
requerimento firmado por todos os candidatos em ate 5 (cinco) dias úteis antes das 
eleições. 

Parágrafo 10  - A composição das chapas deverá conter a indicação dos 
candidatos e dos cargos que ocuparão: 

Parágrafo 2° - Cada associado  so  poderá assinar um pedido de registro de 
chapa 

Parágrafo 3° - A Secretaria analisará a composição da chapa apresentada e 
comunicará qualquer irregularidade observada, estabelecendo-lhe o prazo de 2 
(dois) dias úteis para correção O não cumprimento deste prazo cancelará a 
inscrição da chapa. 

Parágrafo 4° - A apuração dos votos  sera  pública, podendo o Presidente 
convidar associados para o acompanhamento dos trabalhos. 

CAPÍTULO VIII 
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS  

Art.  23. A prestação de contas da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 
observará os princípios fundamentais da contabilidade e as normas brasileiras de 
contabilidade. 

I - Publicidade, por meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 
certidões negativas de débitos no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e no 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - colocando - as a disposição, 
para exame, de qualquer cidadão; 

II - Realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, 
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria, 
conforme previsto em regulamento: 

Ill - Prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos pela ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10 
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Art.  24 A Associação somente poderá ser dissolvida por deliberação de 2/3 
(dois terços) de seus associados, em Assembléia Geral Extraordinária convocada 
especialmente para este fim, resolvendo, neste caso, sobre o destino do patrimônio 
social, à entidade filantrópica devidamente reconhecida, dentro do Municipio de 
Toledo e registrada no Conselho Nacional de Assistência.  

Art  25 0 patrimônio da ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO  sera  
constituido de trens moveis, imóveis, equipamentos, veiculos, figurinos, cenários, 
semoventes, ações titulos da divida pública.  

Art.  26 Poderá a Associação ser reembolsada por serviços especiais que por 
sua natureza e custo, impossibilitem a Entidade de presta-lo gratuitamente a 
terceiros ou a seus associados  

Art  27. Constituem receitas da entidade as mensalidades pagas pelos 
associados, valores provenientes da alienação de bens, recursos advindos de 
aplicações financeiras e operações de crédito, recursos destinados pelos Poderes 
Públicos, recursos provenientes de prestação de serviços, doações recebidas de 
terceiros, sendo que seu patnmonio é composto de bens moveis, imóveis e direitos. 
titulos e valores de credito, recursos financeiros disponiveis em caixa ou em conta 
de bancos.  

Art.  28. 0 Presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por 
decisão da maioria simples dos associados presentes em Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro 
em Cartório.  

Art  29. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembleia Geral 

Toledo-PR. 01 de fevereiro de 2010. 

EDIMAR APARECIDO DE PADUA 

(  

UV FONSATTI JUNI F 
(wow,  oc i*b/I 24134 • 

•:“ cop AiS  



ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 
CNPJ: 11.712.762/0001-37 

Endereço: Rua Pinheiro Machado 1714— Toledo PR 
Fones: 45 -3055-4128 / 9974-3019 / 9968-9167 

http://circoatico.org.br/  
e-mail:  dadoguerraPhotmail.com  

Ata na integra, da Assembleia de Eleição da nova Diretoria da Associação Toledana de Circo 

ATA 01/2019 

Aos três dias do mas de junho de Dois mil e dezenove, nas dependências do Picadeiro do Circo da 

Alegria, os membros da Associação Toledana de Circo e assembleia, reuniram-se para a prestação de contas, 

organização do "Túnel do Terror" da festa junina da Escola Municipal Anita  Garibaldi,  cabaré de inauguração dos 

equipamentos de iluminação do Circo da Alegria e reeleição da diretoria da Associação Toledana de Circo, com 

substituição de dois cargos por ausência nas atividades e eventos.  Sao  eles Ivan Zanette, Primeiro Secretario, que  

sera  substituido por Izadora Nascimento Ferreira e Eloisa Bemo Kolln, Vice-Presidente que entrará Ronaldo 

Inácio dos Santos em substituição. Tania apresenta o saldo em conta corrente do final de mandato, as aquisições e 

despesas, ficando um saldo em conta corrente no final do mandato, no valor de: RS 28.085,42 (vinte oito mil e 

oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) e em aplicação um valor de R$ 7.423,53 (sete mil, quatrocentos e 

vinte três reais e cinquenta e  Iles  centavos). Em seguida ficou combinado que farão a montagem do túnel na sexta-

feira  ape's  as 17:30 hs, visto que a festa está  mareada para dia 16/06 e o Circo Ático tem  show  na  Expo  Entre rios 

no sábado dia 15/06/19.0uno assunto da pauta foi o cabaré de inauguração da iluminação com venda de ingresso, 

pastel e refrigerante o qual toda a renda  sera  revertida ao Circo da Alegria como contrapartida da utilização do 

espaço. Último assunto da pauta foi a reeleição da diretoria e a ocupação dos dois cargos vago. A assembleia 

aprovou por unnnimidade e esta diretoria toma posse neste mesmo ato, ficando assim constituída: 

Presidente: Tânia Regina Piazzetta 

Vice Presidente: Ronaldo Cassiano dos Santos 

1° secretario: Izadora Nascimento Ferreira 

20 Secretario: Eliane vieira Padillia de Lima 

10 Tesoureiro: Roberto Y. Akamine 

2° Tesoureiro: Poliana Aparecida Coelho 

Conselho Fiscal: Thays Cristina Bombonatto e Tatiane Marize Piazzetta Akamine. 

Não havendo mais nada a tratar, eu Eliane encerro esta ata que seta assinada por mim e pelos demais 

presentes. 

PAGINAS DO LIVRO ATAS DA ASSOCIAÇÃO N°12 E 13. 

Tânia Regina Piazzetta 

Presidente 
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Eliane Vieira Padilha de Lima 
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Vice Presidente 
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Tatiane Marize Piazzetta Akamine 

Conselho Fiscal 
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08/11/2019  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante 6 a declarada pelo contribuinte. 

* 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NC/MERO DE INSCRIÇÃO 
11.712.762/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO TOLEDANA DE CIRCO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIRCO ATICO 

PORTE 
DEMAIS 

lic ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos  socials  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cônicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e A arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R PINHEIRO MACHADO 

NÚMERO 
1714 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.905-300 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 
TOLEDO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3055-4141 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
fart*.  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2010 

11
0TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir*Irleldnt* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.***.itirIe 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2019 ás 10:16:34 (data e hora de  Brasilia).  
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Consulta QSA / Capital Social  [ Voltar  

 

Preparar Pagina 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  aqui.  
Atualize sua  página 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 
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CAGYA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.712.762/0001-37 

Razão Social:AssociAcAo TOLEDANA DE CIRCO 

Endereço: R PINHEIRO MACHADO 1714 / VILA INDUSTRIAL / TOLEDO / PR / 85905-
300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2019 a 21/11/2019  

Certificação Número: 2019102304072323764147 

Informação obtida em 08/11/2019 10:14:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO TOLEDANA DE CIRCO 
CNPJ: 11.712.762/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:57:47 do dia 30/09/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/03/2020. 
Código de controle da certidão: 5974.7C24.8B04.1C5D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO TOLEDANA DE CIRCO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 11.712.762/0001-37 

Certidão n°: 182178763/2019 
Expedição: 02/09/2019, as 19:37:26 
Validade: 28/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO TOLEDANA DE CIRCO 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
11.712.762/0001-37, Nit0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°020951865-24 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.712.762/0001-37 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
Co- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/03/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Noma 1 de 1  
Emitido  via Internet  Pública  (08/11/2019 10:20:17) 



08/11/2019  Certidão 

4 ri 

*i f -,1 MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ESTADO DO PARANA 

CERTIDÃO NEGATIVA 46278/2019 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 27/12/2019 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH9ZJX98AB9U 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO TOLEDANA DE CIRCO 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

970633 

CNPJ/CPF 

11.712.762/0001-37 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

970633 
ENDEREÇO 

RUA PINHEIRO MACHADO, 1714 - S 330 051 - VILA INDUSTRIAL CEP: 85905300 Toledo - PR 
ATIVIDADES 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 28/10/2019. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.prgov.br  

equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=367727 1/1 



08/11/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 11712762000137 

LIMPAR 

Data da consulta: 08/11/2019 11:21:16 

Data da última atualização: 07/11/2019 12:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ORGAO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SAN* DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

4N• 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=8,direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome/02CufSancionado%2Corga... 1/1 
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TCE PR 
DE =WAS CAD ES-  ADC DO A44  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Tipo documento ICNPJ 

Nome Í 

Número documento 1 11712762000137 

    

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de r: 

Data de Fim Impedimento: de ate 

Pesquisar 

IONHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 11712762000137! 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/11/2019 às 11:24) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 11.712.762/0001-37. 

O  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5DC5.6C73.DBD3.B443 

Gerado em: 08/11/2019 as 11:24:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 
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ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 
CNPJ: 11.712.762/0001-37 

Endereço: Rua Pinheiro Machado 1714— Toledo PR 
Fones: 45 -9968-9167 / 9 9974-3019 

http://circoatico.org.br/  e-mail:  dadoguerra@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 
8.666/93.  

A Associação Toledana de Circo, inscrita no CNPJ sob n°11 712 762 0001 37 com 

sede à Rua Pinheiro Machado, n° 1714, no Município Toledo, Estado Paraná, neste ato 

representada pelo Sr(a)Tánia Regina Piazzetta, portador(a) da carteira de identidade 

RG n° 3 222 158 0 e inscrito(a) no CPF sob n° 546 289 549 68, DECLARA sob as 

penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da 

referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cõnjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° 

grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 

do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 

atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 

qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 

Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 

TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 

Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4° Cãmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade que couber, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que 

os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa 

não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 



CIRCO 

t  

ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 
CNPJ: 11.712.762/0001-37 

Endereço: Rua Pinheiro Machado 1714 - Toledo PR 
Fones: 45 - 9968-9167 19 9974-3019 

http://circoatico.org.br/  e-mail:  dadoguerra@hotmail.com  

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Unha Reta Ascendente Unha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (5) do 

Cônjuge 

3° Avó (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do 

Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - C6njuge do 

(a) irmão (5) 

3° Avô (6) do (a) 

Padastro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)Mo (a) 

• 
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ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 
CNPJ: 11.712.762/0001-37 

Endereço: Rua Pinheiro Machado 1714— Toledo PR 
Fones: 45 -9968-9167 / 9 9974-3019 

http://circoatico.org.br/  e-mail:  dadoguerraghotmail.com  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Toledo, 03 de outubro de 2019 

Tânia a Pia77etta 

Presidente 

r- 11 .712.762/0001-37 7  
ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 
RUA PINHEIRO MACHADO, 1717 
VFLA INDUSTRIAL CEP 85905-300  

L.— TOLEDO PR 
, 

• 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

76,205. 504/040 I -514 
RUA RA1E4111E11)0 1.KONAR1)1, 1916 - CENTRO - TOLEDO - PR 

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 970633 
O Município  dc  Toledo. conforme protocolo n" de 15/03/2019 concede alvará  dc  licençaa para local iza Ao a: 

Nome 

ASSOCIACAO TOLL:DANA DE CIRCO 
CNP.1/CPP 11.712.762/0001-37 

Localizaçan 

RUA PINHEIRO MACHADO, 1714 - S 330 Q51 - VILA INDUSTRIAL CEP: 85905360 Toledo - PR 

AtiNidades 
0-11n-sou• Atividzaes de atentiacSes de  &feu  de direita oc 

.44Q3-605 • Ativtdadm de arga111710C3 associatsvas ligadas A cultura e A arte 

C.IRCENSE DEFERIDO COMO PONTO DE REFERÊNCIA PROTOCOLO Er 11455/2010 

Horário de funcionamento: Comercial 
Scgunda a Sábado das 08:00 as 22:00 

Emitido em 
25,09/2019 

Válido  at 
25/10/2019 

  

lace rvações 

1 -O presente alvará  so  tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2-  Sera  exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

estabelecimento ou transferfncia  dc  Local. 
3 - Nos casos  dc  alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade,  etc  o contribuinte  sera  

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo cm dia sua situação perante o fisco. Futuramente  

voce  precisará  dc  Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  Zele pelo seu futuro. 

Alvará emitido pela  Internet  em 25/09/2019. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br  

Scanned by CamScanner 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes 
autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 08 de novembro de 2019. 

64SL: 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

48 

40 



!yam Dênis Ceni Scolaro  
Prefeito  
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Município de Chopinzinho.  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando n° 

3.554/2019 e considerando os pregos de mercado, objeto da presente. autorizo firmar contrato 

de Serviços, através de processo de Dispensa de Licitação por Limite, nos termos da Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

06.04.133920014.2.033.3.3.90.39 FONTE: 504 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Dispensa de licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 08 de novembro 2019.  

• 

• 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2019 

Processo n° 238/2019 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 001/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes em sua solicitação protocolada sob o 
Memorando n° 3.554/2019 requer a Contratação de Grupo de Arte Circence para apresentação na 
Abertura do Natal Encantado, conforme descrito no Anexo I — Descrição dos Serviços e Preços 
Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de 
Licitação por Limite. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o Objeto 
citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 
Endereço: Rua Pinheiro Machado, n° 1714, Bairro: Vila Industrial 
Cidade: Toledo CEP: 85.905-300 U.F.: PR 
CNPJ: 11.712.762/0001-37 
Representante: Tânia Regina Piazzetta 
CPF: 546.289.549-68 RG: 3.222.158-0 SSP/PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais. e, no caso de 
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 
apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

4.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  9° Ill, da lei 8666/93). 

4.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação devido á necessidade apresentada 
pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. tendo em vista, que o Município de Chopinzinho 
requer a Contratação de Grupo de Arte Circence para apresentação na Abertura do Natal 
Encantado, conforme justificativa e termo de referência, em anexo. 
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5.2 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública optar 
pela contratação por Dispensa de Licitação. 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienagões, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018. atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. desta forma o limite da 

C.) Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 3.350.00 (três mil e trezentos reais), portanto 
dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA ExEcupÃo DOS SERVIÇOS E A VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a executar todos os serviços conforme Anexo I — 
Descrição dos Serviços e Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — A execução do objeto do presente feito se dará apenas no dia 22 de novembro de 2019, 
conforme descrição do objeto. 

6.3 — A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura do 
contrato. 

VII — DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS DO OBJETO 

7.1 — Os artistas deverão se fazer presentes para realização do pré-evento. das 18h30min ás 
20h00min, de modo que farão um intervalo para se produzirem das 20h00min As 20h30min, que 
será o momento do protocolo de abertura. Deverão estar disponíveis para o inicio do evento, que 
iniciará ás 20h30min e tem previsão de término ás 21h30min. a fim de cumprirem o objeto do 
presente termo. 

7.2 — Além de 04 (quatro) intervenções organizadas no decorrer do espetáculo, o grupo 
recepcionará o público no pré-evento, momento anterior ao protocolo de abertura, das 18h30min 
As 20h00min. A recepção será realizada por 04 (quatro) artistas, sendo: um casal com pernas de 
pau e figurino dourado alusivo ao Natal; um casal com figurino dourado alusivo ao Natal, tendo 
como adereço uma moldura para tirar fotos com o público. 

7.3 — Para as intervenções durante o espetáculo, o qual tem como horário previsto de inicio As 
20h30min, o grupo deverá dispor de 04 (quatro) artistas, podendo ser os mesmos do pré-evento, 
porém com outros figurinos, adaptados ao momento. Os artistas apresentarão malabarismo, 
acrobacias,  show  de aéreos, contorcionismo e equilibrismo. 
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7.4 — As intervenções serão em diferentes momentos do espetáculo, e terão aproximadamente 05 
(cinco) minutos cada uma, porém, durante todo o espetáculo (aproximadamente uma hora de 
duração) o grupo deve estar a disposição da organização do evento. 

VIII— DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 — Constituem direitos da CONTRATANTE receber a prestação do serviço objeto deste 
Contrato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

8.2 — Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado. 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato. 

8.3 — Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados. 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital. 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

IX — DO PAGAMENTO 

9.1 — 0 Pagamento será efetuado até o dia 15 de fevereiro de 2020, conforme dotação 
orçamentária em anexo, após a data da efetiva Prestação dos serviços, sempre após a emissão 
da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 0 Pagamento 
será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante cheque nominal 
ou depósito bancário em nome da proponente. 

9.2 — Fica estipulado o valor de R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

X — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

10.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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10.1.2 — A gestão do Contrato será de responsabilidade da Senhora Gracieli Demartini - CPF 
044.883.909-19 e RG 7.553.986-0 - Chefe do Departamento de Cultura. 

10.1.2 — Atuará como fiscal do contrato a Senhora Fernanda  Patel  - CPF 060.860.679-02 e RG 
8.833.364-0 - Chefe de Gestão da Educação. 

10.1.3 — Como substituta da fiscal a Senhora Fabiana Cristina Brum de  Car  - CPF 038.701.089- 
08 e RG 8.178.083-8 - Professora. 

XI— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS • 11.1. Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por • cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento). calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação. de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do contrato — este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

VI - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADO, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 

VII - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento a inserção do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

VIII - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente, a critério deste. 

IX - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

X - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

a 

XI - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange 
rescisão, os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

XII — DO PROSSEGUIMENTO 

12.1 — A Comissão de Licitação encaminha á Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida 
a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 
relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 
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Chopinzinho - PR, / /2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  

• 
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Anexo — I Descrição dos Serviços e Pregos Praticados 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

1 1 Apresen 

ação 

Contratação de Grupo de Arte Circense, 
para apresentação na Abertura do Natal 
Encantado, no dia 22 de novembro de 2019, 
na praga do Ginásio de Esportes Dionisto 

R$ 3.350.00 R$ 3.350.00 

Debona, no Município de Chopinzinho/PR. 0 
grupo desempenhará as seguintes 
atividades artísticas: 
- Pré-evento: recepção do público, no 
momento anterior ao protocolo de abertura, 
das 18h30min as 20h00min. Recepção 
realizada por 04 (quatro) artistas, sendo: um 
casal com pernas de pau e figurino dourado 
alusivo ao Natal: um casal com figurino 
dourado alusivo ao Natal. tendo como 
adereço uma moldura para tirar fotos com o 
público. 
- 04 (quatro) intervenções durante o 
espetáculo de abertura. 0 espetáculo de 
abertura sera realizado pelos alunos 
participantes das Oficinas Artísticas 
coordenadas pelo Departamento de Cultura 
e tem como horário de inicio as 20h30min. 
As intervenções do Grupo de Arte Circense, 
contarão com 4 (quatro) artistas. os quais 
apresentarão malabarismo, acrobacias.  
show de aéreos, contorcionismo e 
equilibrismo. As intervenções serão em 
diferentes momentos do espetáculo, e terão 
aproximadamente 05 (cinco) minutos cada 
uma, porém, durante todo o espetáculo 
(aproximadamente uma hora de duração) o 
grupo deve estar a disposição da 
organização do evento. 
* As despesas com deslocamento incluem-
se no valor do orçamento. sendo que as 
despesas com alimentação serão por conta 
da contratante (jantar para os 4 artistas e um 
técnico acompanhante, após a 
apresentação). 

VALOR TOTAL DE PESQUISA R$ 3.350,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procbpio Kurpel, 3811. na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Pinheiro Machado. n° 1714. Bairro: Vila Industrial, no município de Toleto — PR. CEP: 
85.905-300, inscrita no CNPJ: 11.712.762/0001-37, telefone (45) 3055-4141.  e-mail:  
dadoguerra@hotmail.com,  neste ato representado pelo Senhora Tânia Regina Piazzetta portadora 
do CPF n° 546.289.549-68 e do RG n° 3.222.158-0 SSP/PR. ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2019, 
Processo Licitatório n°238/2019. as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇA0 VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

1 1 Apresen 

tação 

Contratação de Grupo de Arte Circense, 
para apresentação na Abertura do Natal 
Encantado, no dia 22 de novembro de 2019, 
na praga do Ginásio de Esportes Dionisto 
Debona. no Município de Chopinzinho/PR. 0 
grupo desempenhará as seguintes 
atividades artísticas: 
- Pré-evento: recepção do público, no 
momento anterior ao protocolo de abertura, 
das 18h3Omin as 20h00min. Recepção 
realizada por 04 (quatro) artistas, sendo: um 
casal com pernas de pau e figurino dourado 
alusivo ao Natal: um casal com figurino 
dourado alusivo ao Natal, tendo como 
adereço uma moldura para tirar fotos com o 
público. 
- 04 (quatro) intervenções durante o 
espetáculo de abertura. 0 espetáculo de 
abertura sera realizado pelos alunos 
participantes das Oficinas Artísticas 
coordenadas pelo Departamento de Cultura 
e tem como horário de inicio as 20h30min. 
As intervenções do Grupo de Arte Circense, 
contarão com 4 (quatro) artistas. os quais 
apresentarão malabarismo, acrobacias, 

R$ 3.350.00 R$ 3.350.00 
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show de aéreos, contorcionismo e 
equilibrismo. As intervenções serão em 
diferentes momentos do espetáculo, e terão 
aproximadamente 05 (cinco) minutos cada 
uma, porém, durante todo o espetáculo 
(aproximadamente uma hora de duração) o 
grupo deve estar a disposição da 
organização do evento. 
* As despesas com deslocamento incluem-
se no valor do orçamento, sendo que as 
despesas com alimentação serão por conta 
da contratante (jantar para os 4 artistas e um 
técnico acompanhante. após a 
apresentação). 

VALOR TOTAL DE PESQUISA R$ 3.350,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

0 Pagamento  sera  efetuado até o dia 15 de fevereiro de 2020, conforme dotação orçamentária 
em anexo, após a data da efetiva Prestação dos servigos, sempre após a emissão da NLD (Nota 
de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 0 Pagamento  sera  realizado 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. mediante cheque nominal ou depósito 
bancário em nome da proponente. 

Fica estipulado o valor de R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 

A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos 
ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

U atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com 
dotação orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.39 FONTE: 504 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar todos os serviços conforme Anexo I — Descrição dos 
Serviços e Pregos Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

A execução do objeto do presente feito se dará apenas no dia 22 de novembro de 2019, conforme 
descrição do objeto. 

Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida 
a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data, dentro 
da vigência do contrato. 
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Os artistas deverão se fazer presentes para realização do pré-evento, das 18h30min às 20h00m1n, 
de modo que farão um intervalo para se produzirem das 20h00min às 20h30min. que será o 
momento do protocolo de abertura. Deverão estar disponíveis para o inicio do evento, que iniciará 
às 20h30min e tem previsão de término ás 21h30min. a fim de cumprirem o objeto do presente 
termo. 

Além de 04 (quatro) intervenções organizadas no decorrer do espetáculo, o grupo recepcionará o 
público no pré-evento, momento anterior ao protocolo de abertura, das 18h30min ás 20h00min. A 
recepção será realizada por 04 (quatro) artistas. sendo: um casal com pernas de pau e figurino 
dourado alusivo ao Natal; um casal com figurino dourado alusivo ao Natal, tendo como adereço 
uma moldura para tirar fotos com o público. 

Para as intervenções durante o espetáculo, o qual tem como horário previsto de inicio ás 
20h30min, o grupo deverá dispor de 04 (quatro) artistas, podendo ser os mesmos do pré-evento, 
porém com outros figurinos, adaptados ao momento. Os artistas apresentarão malabarismo, 
acrobacias,  show  de aéreos, contorcionismo e equilibrismo. 

As intervenções serão em diferentes momentos do espetáculo, e terão aproximadamente 05 
(cinco) minutos cada uma, porém. durante todo o espetáculo (aproximadamente uma hora de 
duração) o grupo deve estar a disposição da organização do evento. 

CLAUSULA QUINTA — DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar os serviços conforme solicitação, de acordo com 
proposta apresentada e Cláusula Primeira do contrato, não sendo permitida sua substituição e 
este deverá ser entregue com qualidade. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

et) A execução do objeto do presente feito se dará apenas no dia 22 de novembro de 2019, conforme 
descrição do objeto. 

A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 238/2019 — Dispensa de Licitação n° /2019, os 
documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 10 - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação. devendo comunicar á Secretaria de Educação. Cultura e 
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Esporte, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
Contrato. 
§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados. 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente Contrato. 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital. 

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto As obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 

Dar A CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato. 

Parágrafo Único — A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços desde que não 
estejam sendo executados com excelência. 

Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

A gestão do Contrato será de responsabilidade da Senhora Gracieli Demartini - CPF 044.883.909-
19 e RG 7.553.986-0 - Chefe do Departamento de Cultura. 

Atuará como fiscal do contrato a Senhora Fernanda  Patel  - CPF 060.860.679-02 e RG 8.833.364-
0 - Chefe de Gestão da Educação. 

Como substituta da fiscal a Senhora Fabiana Cristina Brum de Carli - CPF 038.701.089-08 e RG 
8.178.083-8 - Professora. 

4 
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CLAUSULA NONA — DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA — PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação. o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula por cento) do ultimo 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação. de 0.5% (zero virgula por 
cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto. produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato. 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado. ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado. 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. quando 
verificada distorções graves: 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação. de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação. de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do contrato — este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

5 
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Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento a inserção do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
a critério deste. 

Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, 
os artigos 77. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se 
reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá 
passando a dele fazer parte. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93. recorrendo-se á analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho - PR. / /2019. 

6 
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Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Associação Toledana de Circo 
Tânia Regina Piazzetta — Representante Legal 

Contratada 

Gracieli Demartini 
Gestora do Contrato 

Fernanda  Patel  
Fiscal do Contrato 

Fabiana Cristina Brum de Carli 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2019. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Associação Toledana de Circo. CNPJ: 11.712.762/0001-37. Objeto: 
Contratação de Grupo de Arte Circence para apresentação na Abertura do Natal Encantado. 
Valor: R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 

/2019. Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93. Elementos de 
despesa: 1361 Fonte: 504. Data da assinatura:   /2019. Assinam: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Tânia Regina Piazzetta, pela Associação. 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 11 de novembro de 2019. 

VtilaJ CA f L '()(1(';  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2019, 

faço estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  

Fábio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

Troxgp 0\P(t5 3)6, 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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PROCESSO N.2238/2019 

MEMORANDO 1Doc N.23.554/2019 

PARECER JURÍDICO N.2  357/2019/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE GRUPO DE ARTE CIRCENSE PARA APRESENTAÇÃO DA ABERTURA 

DO NATAL ENCANTADO 

03 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE GRUPO DE ARTE CIR-

CENSE PARA APRESENTAÇÃO DA ABERTURA DO NATAL ENCAN- 

TADO. DISPENSA. JUSTIFICATIVA TÉCNICA. REQUISITOS LEGAIS o 

SATISFEITOS. POSSIBILIDADE. •o -o 

o 

LIJ c'13  

Trata-se do Processo Licitatório n.2  238/2019, pelo qual a Secretaria de Educação, 8 
Cultura e Esportes pretende a contratação de grupo de arte circense para a apresentação de w 

abertura do Natal Encantado, ao prego R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais). 

Os autos, contendo 68 (sessenta e oito) páginas, foram regularmente formalizados e 410 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: o 

a) Decreto Municipal n.2  001/2019 (fls. 03); 

b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 04/12); 

c) Orçamentos: (i) Associação Toledana de Circo, ao prego de R$ 3.350,00 (fls. 

13/14); Gerson Ferreira da Rocha, ao prego de R$ 4.000,00 (fls. 15/16) e;  (iii)  Dione Izidoro 

dos Anjos, ao prego de R$ 4.800,00 (fls. 17/18); 

d) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

19); 
e) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotação orçamentária 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pela Fonte 504 (fls. 20); 

f) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 21); 

g) Associação Toledana de Circo - ATC: Estatuto Social, Documentos Pessoais, Com-

provante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega-

tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Ne- 

Página ide 8 

• 

1 DO RELATÓRIO 



MunicipipAlpppinzinho 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  • 73 

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

gativa de Débitos do Município de Toledo/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e 

Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Declaração de não parentesco e de 

que não está incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  9° da Lei Federal 8.666/93 e Alvará de 

Localização e Funcionamento (fls. 22/47); 

h) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de serviços, via processo 

de dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 49); 

I) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela 

Divisão de Licitações e Contratos (fls. 50/65); 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este 

Procurador em 11/11/2019 (fls. 68). 

E o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-

cidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

Pagina 2 de 8  

ICP 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a con-

tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu-

midas pela Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen-

so. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: • 
"Quando a disputa for inviável, o certa me será inexigível. De outro lado, a dispensa 

pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exi-
gível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, 
afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dis-
pensa da licitação."2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes pretende a contratação de grupo de ar- ui 
D 

te circense para a apresentação de abertura do Natal Encantado, ao prego R$ 3.350,00 (três o  cc  w 
mil e trezentos e cinquenta reais). D 
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2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 
z 
1.= 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a co  
N -c o 

contratação através do processo de dispensa (fls. 19 e 49). 
o 
-J ¡A  

CI  

< 
,f)  

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA  

v.; 
E Extrai-se da Justificativa apresentada pela Secretaria Educação, Cultura e Esporte: -<-6 

.g 

"JUSTIFICATIVA 
'1 0  0, 13  

A Administração Municipal de Chopinzinho propõe um calendário de atividades •5  
T alusivas ao Natal com o propósito de refletir sobre o verdadeiro sentido do Natal, (t) 

Eu 

o 
2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465. 
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celebrar a vida, a união, o convívio social em harmonia, a amizade, a família e a paz. 
Para marcar o inicio dessas atividades natalinas, será realizada a "Abertura do Natal 

Encantado", a qual contempla entre seu cronograma de atividades um espetáculo 

envolvendo diversos grupos culturais do município. 

Tem sidd 'prróridade da Administração Municipal, através do Departamento de 

Cultura, investir na formação artística de seus munícipes, ofertando diversas oficinas 

artísticas. Atualmente, o município oferta gratuitamente 12 (doze) tipos de ativida-

des nas  Areas  de Música, Dança e Teatro, as quais estão distribuídas nas comunida-

des do interior e também na cidade. 
Nos eventos promovidos pela Administração Municipal, o Departamento de Cultu-

ra busca envolver os alunos das oficinas nas apresentações, como uma forma de 

apresentar a toda a comunidade o resultado do trabalho realizado durante as aulas, 

bem como, motivar os alunos, através do reconhecimento e valorização de cada um. 

Estima-se que o evento "Abertura do Natal", seja um evento de grande amplitude 

e participação popular, e será mais uma oportunidade em que os alunos dos proje-

tos estarão se apresentando. Visando agregar ao espetáculo preparado pelos alu-

nos, surgiu a necessidade da contratação de um grupo de Arte Circense para inter-

venções durante o espetáculo, utilizando-se de técnicas, das quais os alunos não 

dominam, como: aéreos, malabarismo, contorcionismo, entre outras". (fls. 07). 

Portanto, sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Se-

cretaria contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto contidas no Termo de Referência de fls. 05/12 

são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-

cam direcionamento. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 21). 

A contratação de empresa para de grupo de arte circense para apresentação da 

abertura do Natal Encantado não envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros dis-

ponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de 

natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.2  8.666/93 (inc. II); e, também, 

não envolve a contratação de profissional do setor artístico (inc. Ill). Oportuno consignar que 

nesse caso especifico, embora o serviço a ser contratado seja do setor artístico, o objeto não 

tem natureza singular, de forma a demandar profissional com notória especialização. Logo, 

não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licita-

ções e Contratos Administrativos). 

3  "Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para 

aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re-
presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
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Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos 

anexados aos autos de: (i) Associação Toledana de Circo, ao prego de R$ 3.350,00 (fls. 13/14); 

Gerson Ferreira da Rocha, ao prego de R$ 4.000,00 (fls. 15/16) e;  (iii)  Dione lzidoro dos Anjos, 

ao preço de R$ 4.800,00 (fls. 17/18). 

Porém, como o menor orçamento é de $ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta 

reais), não ultrapassa o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), a contrata-

ção direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  c/c o  art.  23, inc. 11, letra "a",6  
ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuída pelo  art.  12  do Decreto Federal n.2  9.412, de 
18 de junho de 2018. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao benefi-

cio dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: • 
"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma li-

citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de pregos e con-

vite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as for-

malidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades e mais rápido o pro-
cedimento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração 
Pública."8 th 

CD 
0 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas .0 
hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com- 0 

provados nos autos do processo de contratação direta. 

feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação 

ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equiva-

lentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta Lei, de natureza singular, com 
o profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 0  E 

divulgação;  III  - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresá- 
rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." to 0  

"Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os traba- 

lhos relativos a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e 1= F2  

avaliações em geral; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consul-

torias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 4-2 

serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de -J 
Cl  

pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. VIII - (Vetado)." 
5  "Art.  24. E dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 

ser realizada de uma s6 vez;" 
6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão de-

terminadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para com-

pras e serviços não referidos no inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"  
"Art.  1g Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei ng 8.666, de 21 de junho 

de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: a) na 

modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" 

8  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários A Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atu-
al. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que presta-

rá o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contrata-

ção. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N. 8.666/93 

2.3.4.1.1 Do CONTRATO A SER ARMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Educação, 

Cultura e Esporte pretende contratar a Associação Toledana de Circo - ATC, CNPJ 

11.712.762/0001-37, objetivando a contratação de grupo de arte circense para a 

apresentação de abertura do Natal Encantado. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é 

a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 

jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 

administrador. 
A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devi-

do processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder 

Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 
A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permi-

tem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 
(a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contratação 

é necessária, já que faz parte do cronograma das atividades do evento "Abertura do Natal 

Encantado"; 
(b)há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 

acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, tendo 

em vista que busca introduzir no evento "Abertura cio Natal Encantado" a apresentação de 

arte circense, de modo a agregar técnicas de malabarismos, contorcionismos, acrobacias, 

entre outras, ao espetáculo preparado pelos alunos; 

(c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 

medida em que no orçamento repassado pela Associação Toledana de Circo - ATC refere-se 

apresentação de arte circense para a abertura do Natal Encantado e, se comparado com os 

demais orçamentos, é o de menor valor. 
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2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da: (i) Associação Toledana de Circo, ao preço de R$ 

3.350,00 (fls. 13/14); Gerson Ferreira da Rocha, ao prego de R$ 4.000,00 (fls. 15/16) e;  (iii)  

Dione Izidoro dos Anjos, ao prego de R$ 4.800,00 (fls. 17/18). 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação 

das empresas que os forneceram. 

Por fim, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Gracieli 

Demartini foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 09). 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA • 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer de que há disponibilidade orçamentária para 

a contratação pretendida (F: 504) (fls. 20). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO CO 

Consta nos autos o Decreto Municipal n.° 001/2019, de modo que se pode constatar 

que a Comissão Permanente de Licitações está formalmente constituída (fls. 03). 

(.0 
0 0, 

0 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO — ATC 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 
O ' 

a) habilitação jurídica: Estatuto Social, Documentos Pessoais, Comprovante de  Ins- rf 0  

crigão e de Situação Cadastral e Alvará de Localização e Funcionamento (fls. 22/35; 47); CY Ami:D 
b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega-

tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Ne-

gativa de Débitos do Município de Toledo/PR (fls. 36/40); 
▪ -c c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Ca- 5 `' 

dastro de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Lici-

tar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, De- U- • tfl 

claração de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  9° da 
Lei Federal 8.666/93 (fls. 41/46). 41)C  

:6  ?-
co  52 
-5) 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO -0 -0 
--S. 0▪  ) u,  co  0; As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 50/65), atendem às - 

exigências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos -&• 
• > 

Administrativos. 
8 g > 
a.) 
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Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dota-

gão orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e 

prazo de vigência de 120 (cento e vinte), contados a partir da assinatura; e a cláusula oitava 

da minuta do contrato (fls. 61) prescreve que a gestão da avença ficara a cargo da Chefe do 

Departamento de Cultura, Sra. Gracieli Demartini, e a fiscalização a cargo dos servidores, Fer-

nanda  Patel  (titular) e Fabiana Cristina Brum de Carli (substituto). 

2.3.9 DAS PUBLIC.AÇOES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 

do Processo Licitatório n.2  238/2019, instaurado pela Secretaria de Educação, Cultura e Es-

portes, com o objetivo de contratar, por dispensa, a ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO — ATC, com 

base no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, objetivando a contratação de grupo de arte circense para 

a apresentação de abertura do Natal Encantado, ao prego R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e 

cinquenta reais). 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, 

sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamen-

tado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se a honrosa apreciação de Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 11 de novembro de 2019.  

WI()  Luiz SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 
DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 12 dias do mês de novembro de 2019, faço 

REMESSA dos presentes autos a Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

Yyttotou cAryVay-vo -dik 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

8 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 12 de novembro de 2019. 

11\t/iINSIO 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

• 

e 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 48/2019 

  

Processo n° 238/2019 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 001/2019. resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24. Inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes em sua solicitação protocolada sob o 
Memorando n° 3.554/2019 requer a Contratação de Grupo de Arte Circense para apresentação na 
Abertura do Natal Encantado, conforme descrito no Anexo I — Descrição dos Serviços e Pregos 
Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de 
Licitação por Limite. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes. serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO • 
2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600.00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o Objeto 
citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 
Endereço: Rua Pinheiro Machado, n° 1714, Bairro: Vila Industrial 
Cidade: Toledo CEP: 85.905-300 U.F.: PR 
CNPJ: 11.712.762/0001-37 
Representante: Tânia Regina Piazzetta 
CPF: 546.289.549-68 RG: 3.222.158-0 SSP/PR 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual). devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta devera 
apresentar: 

tO 4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social. demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

4.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal. de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  9°,  III.  da lei 8666/93). 

4.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação devido a necessidade apresentada 
pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. tendo em vista, que o Município de Chopinzinho 
requer a Contratação de Grupo de Arte Circense para apresentação na Abertura do Natal 
Encantado, conforme justificativa e termo de referência, em anexo. 
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5.2 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública optar 
pela contratação por Dispensa de Licitação. 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600.00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 3.350.00 (três mil e trezentos reais), portanto 
dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E A VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a executar todos os serviços conforme Anexo I — 
Descrição dos Serviços e Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — A execução do objeto do presente feito se dará apenas no dia 22 de novembro de 2019. 
conforme descrição do objeto. 

6.3 — A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura do 
contrato. 

VII — DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO 

7.1 — Os artistas deverão se fazer presentes para realização do pré-evento. das 18h30min às 
20h00min, de modo que farão um intervalo para se produzirem das 20h00min às 20h30min. que 
será o momento do protocolo de abertura. Deverão estar disponíveis para o inicio do evento, que 
iniciará às 20h30min e tem previsão de término às 21h30min. a fim de cumprirem o objeto do 
presente termo. 

7.2 — Além de 04 (quatro) intervenções organizadas no decorrer do espetáculo, o grupo 
recepcionará o público no pré-evento, momento anterior ao protocolo de abertura. das 18h30min 
às 20h00min. A recepção será realizada por 04 (quatro) artistas, sendo: um casal com pernas de 
pau e figurino dourado alusivo ao Natal: um casal com figurino dourado alusivo ao Natal, tendo 
como adereço uma moldura para tirar fotos com o público. 

7.3 — Para as intervenções durante o espetáculo, o qual tem como horário previsto de inicio às 
20h30min, o grupo deverá dispor de 04 (quatro) artistas, podendo ser os mesmos do pré-evento, 
porém com outros figurinos, adaptados ao momento. Os artistas apresentarão malabarismo. 
acrobacias,  show  de aéreos, contorcionismo e equilibrismo. 
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7.4 — As intervenções serão em diferentes momentos do espetáculo, e terão aproximadamente 05 
(cinco) minutos cada uma, porém, durante todo o espetáculo (aproximadamente uma hora de 
duração) o grupo deve estar a disposição da organização do evento. 

VIII— DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 — Constituem direitos da CONTRATANTE receber a prestação do serviço objeto deste 
Contrato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

8.2 — Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

0 a) Efetuar o pagamento ajustado. 

b) Dar á CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato. 

8.3 — Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados. 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

c) Manter durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital. 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação. 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários. fiscais e comerciais. • IX — DO PAGAMENTO 

9.1 — 0 Pagamento será efetuado até o dia 15 de fevereiro de 2020, conforme dotação 
orçamentária em anexo, após a data da efetiva Prestação dos serviços, sempre após a emissão 
da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 0 Pagamento 
será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante cheque nominal 
ou depósito bancário em nome da proponente. 

9.2 — Fica estipulado o valor de R$ 3.350.00 (três mil trezentos e cinquenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

X — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

10.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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10.1.2 — A gestão do Contrato será de responsabilidade da Senhora Gracieli Demartini - CPF 
044.883.909-19 e RG 7.553.986-0 - Chefe do Departamento de Cultura. 

10.1.2 — Atuará como fiscal do contrato a Senhora Fernanda  Patel  - CPF 060.860.679-02 e RG 
8.833.364-0 - Chefe de Gestão da Educação. 

10.1.3 — Como substituta da fiscal a Senhora Fabiana Cristina Brum de Carli - CPF 038.701.089-
08 e RG 8.178.083-8 - Professora. 

XI — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos 
artigos 81, 86. 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula por cento) do ultimo 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação. de 0,5% (zero virgula por 
cento) do valor total do contrato: 

b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto. produto ou servigo, correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação. de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato. quando 
verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento). calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação. de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do contrato — este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

VI - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADO, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 

VII - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento a inserção do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

VIII - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior. o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente, a critério deste. 

IX - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto • contratado. 

X - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

XI - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange 
rescisão, os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

11.2. Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8 666/1993. 

XII — DO PROSSEGUIMENTO 

12.1 — A Comissão de Licitação encaminha á Procuradoria Municipal e requer que seja. conhecida 
a necessidade de contratação. os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 
relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 



83. 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Chopinzinho - PR, 12 de novembro de 2019. 

enis Ceni Scolaro 
o 

Josiane osc n 
Presiden e  da  CPL 

• 
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Anexo — I Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

1 1 Apresen 

ação 

Contratação de Grupo de Arte Circense, 
para apresentação na Abertura do Natal 
Encantado, no dia 22 de novembro de 2019. 
na praça do Ginásio de Esportes Dionisto 
Debona. no Município de Chopinzinho/PR. 0 
grupo desempenhará as seguintes 
atividades artísticas: 
- Pré-evento: recepção do público, no 
momento anterior ao protocolo de abertura, 
das 18h30min às 20h00min. Recepção 
realizada por 04 (quatro) artistas. sendo: um 
casal com pernas de pau e figurino dourado 
alusivo ao Natal; um casal com figurino 
dourado alusivo ao Natal, tendo como 
adereço uma moldura para tirar fotos com o 
público. 
- 04 (quatro) intervenções durante o 
espetáculo de abertura. 0 espetáculo de 
abertura sera realizado pelos alunos 
participantes das Oficinas Artísticas 
coordenadas pelo Departamento de Cultura 
e tem como horário de inicio as 20h30min. 
As intervenções do Grupo de Arte Circense, 
contarão com 4 (quatro) artistas, os quais 
apresentarão malabarismo, acrobacias,  
show de aéreos. contorcionismo e 
equilibrismo. As intervenções serão em 
diferentes momentos do espetáculo, e terão 
aproximadamente 05 (cinco) minutos cada 
uma, porém, durante todo o espetáculo 
(aproximadamente uma hora de duração) o 
grupo deve estar a disposição da 
organização do evento. 
* As despesas com deslocamento incluem-
se no valor do orçamento, sendo que as 
despesas com alimentação serão por conta 
da contratante (jantar para os 4 artistas e um 
técnico acompanhante, após a 
apresentação). 

R$ 3.350,00 R$ 3.350,00 

VALOR TOTAL DE PESQUISA R$ 3.350,00 



CNPJ VALOR TOTAL R$ 

R$ 3.350,00 

EMPRESA 

ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO 11.712.762/0001-37  
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 48/2019.  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 48/2019, eu. 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 12 de novembro de 2019. 

enis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 415/2019. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Associação Toledana de Circo. CNPJ: 11.712.762/0001-37. Objeto: 
Contratação de Grupo de Arte Circense para apresentação na Abertura do Natal Encantado. 
Valor: R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 
48/2019. Fundamento Legal: Artigo 24. Inciso II da Lei Federal 8.666/93. Elementos de 
despesa: 1361 Fonte: 504. Data da assinatura: 12/11/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, pelo Município e Tânia Regina Piazzetta. pela Associação. 

• 

• 
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CONTRATO N° 415/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A ASSO-
CIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Pinheiro Machado, n° 1714, Bairro: Vila Industrial, no município de Toleto — PR, 
CEP: 85.905-300, inscrita no CNPJ: 11.712.762/0001-37, telefone (45) 3055-4141,  e-mail:  dado-
guerra@hotmail.com,  neste ato representado pelo Senhora Tânia Regina Piazzetta portadora do 
CPF n° 546.289.549-68 e do RG n° 3.222.158-0 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n°48/2019, Processo 
Licitatório n° 238/2019, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

ITEM OTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

1 1 Apresen 

ta o çã 

Contratação de Grupo de Arte Circense, 
para apresentação na Abertura do Natal 
Encantado, no dia 22 de novembro de 2019, 
na praga do Ginásio de Esportes Dionisto 
Debona, no Município de Chopinzinho/PR. 0 
grupo desempenhará as seguintes 
atividades artísticas: 
- Pré-evento: recepção do público, no 
momento anterior ao protocolo de abertura, 
das 18h30min as 20h00m1n. Recepção 
realizada por 04 (quatro) artistas, sendo: um 
casal com pernas de pau e figurino dourado 
alusivo ao Natal; um casal com figurino 
dourado alusivo ao Natal, tendo como 
adereço uma moldura para tirar fotos com o 
público. 
- 04 (quatro) intervenções durante o 
espetáculo de abertura. 0 espetáculo de 
abertura sera realizado pelos alunos 
participantes das Oficinas Artísticas 
coordenadas pelo Departamento de Cultura 
e tem como horário de inicio as 20h30min. 
Ac irs+ctnicsrtnAtac  tin  (7.:r1  in.,  r4c, Artc. rsirisc.r.cc. 

R$ 3.350,00 R$ 3.350,00 

77/ 
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show de aéreos, c,ontorcionismo e 
equilibrismo. As intervenções serão em 
diferentes momentos do espetáculo, e terão 
aproximadamente 05 (cinco) minutos cada 
uma, porém, durante todo o espetáculo 
(aproximadamente uma hora de duração) o 
grupo deve estar a disposição da 
organização do evento. 
* As despesas com deslocamento incluem-
se no valor do orçamento, sendo que as 
despesas com alimentação serão por conta 
da contratante (jantar para os 4 artistas e um 
técnico acompanhante, após a 
apresentação). 

VALOR TOTAL DE PESQUISA R$ 3.350,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 Pagamento  sera  efetuado até o dia 15 de fevereiro de 2020, conforme dotação orçamentária 
em anexo, após a data da efetiva Prestação dos serviços, sempre após a emissão da NLD (Nota 
de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 0 Pagamento  sera  realizado 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante cheque nominal ou depósito 
bancário em nome da proponente. 

Fica estipulado o valor de R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 

A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos 
ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com 
dotação orçamentaria: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.39 FONTE: 504 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar todos os serviços conforme Anexo I — Descrição dos 
Serviços e Pregos Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

A execução do objeto do presente feito se dará apenas no dia 22 de novembro de 2019, conforme 
descrição do objeto. 

Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida 
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Os artistas deverão se fazer presentes para realização do pré-evento, das 18h30min As 
20h00min, de modo que farão um intervalo para se produzirem das 20h00min As 20h30m1n, que 
será o momento do protocolo de abertura. Deverão estar disponíveis para o inicio do evento, que 
iniciará As 20h30min e tem previsão de término As 21h30min, a fim de cumprirem o objeto do 
presente termo. 

Além de 04 (quatro) intervenções organizadas no decorrer do espetáculo, o grupo recepcionará o 
público no pré-evento, momento anterior ao protocolo de abertura, das 18h30min As 20h00min. A 
recepção será realizada por 04 (quatro) artistas, sendo: um casal com pernas de pau e figurino 
dourado alusivo ao Natal; um casal com figurino dourado alusivo ao Natal, tendo como adereço 
uma moldura para tirar fotos com o público. 

Para as intervenções durante o espetáculo, o qual tem como horário previsto de inicio As 
20h30min, o grupo deverá dispor de 04 (quatro) artistas, podendo ser os mesmos do pré-evento, 
porém com outros figurinos, adaptados ao momento. Os artistas apresentarão malabarismo, 
acrobacias,  show  de aéreos, contorcionismo e equilibrismo. 

As intervenções serão em diferentes momentos do espetáculo, e terão aproximadamente 05 
(cinco) minutos cada uma, porém, durante todo o espetáculo (aproximadamente uma hora de 
duração) o grupo deve estar a disposição da organização do evento. 

CLAUSULA QUINTA — DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar os serviços conforme solicitação, de acordo com pro-
posta apresentada e Cláusula Primeira do contrato, não sendo permitida sua substituição e este 
deverá ser entregue com qualidade. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO E VIGENCIA DO CONTRATO  

A execução do objeto do presente feito se dará apenas no dia 22 de novembro de 2019, conforme 
descrição do objeto. 

A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 1' qualidade, e em seu prego deverá estar incluído todo e qual-
quer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 
relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 238/2019 — Dispensa de Licitação n° 48/2019, os do-
cumentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte inte-
grante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

10 - A CONTRATADA ohrioa-se a manter durante toda a exec:tic:An do Contrato. m comnatihi- 
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exigidas na Licitação, devendo comunicar A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, imedia-
tamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

Executar o serviço objeto do Contrato no prazo e forma ajustados. 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente Contrato. 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital. 

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto As obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 

Dar A CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato. 

Parágrafo Único — A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços desde que não 
estejam sendo executados com excelência. 

Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

A gestão do Contrato será de responsabilidade da Senhora Gracieli Demartini - CPF 044.883.909-
19 e ItiG 7.553:986-0 - Chefe do Departamento de Cultura. 

Atuará como fiscal do contrato a Senhora Fernanda  Patel  - CPF 060.860.679-02 e RG 8.833.364-
0 - Chefe de Gestão da Educação. 

Como  substitute  ria fiscal a Senhora Fabiana Cristina Rrtim d Carli - CPF 038.701.089-08 e RG 
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CLAUSULA NONA — DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA — PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do ultimo 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por 
cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
.danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 

V - rescisão do contrato — este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
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Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento a inserção do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, 
a critério deste. 

Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, 
os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se re-
putará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá pas-
sando a dele fazer parte. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costu-
mes e aos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho - PR, 12 de novembro de 2019. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato N° 245/20I9/GP. Pregão Eletrônico n° 97/2019 - 
Processo n° 269/2019. PARTES: Municipio  dc  Pato Branco e 
LUMINUSTECH LTDA. OBJETO: Constitui objeto do presente 
contrato a prestação  dc  serviços de reforma, adequação, 
manutenção, instalação elétrica e  dc  adornos, em estruturas já 
existentes da decoração natalina, com fornecimento  dc  material c 
insumos, para a programação das festividades do Natal de Pato 
Branco, cm atendimento as necessidades da Secretaria de 
Educação e Cultura. VALOR: RS 110.400,00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 30 de janeiro de 2020. PAGAMENTO: 0 
pagamento da primeira parcela equivalente a 50%,  sera  efetuado 
até o 15" dia útil, após a entrega do(s) ornamento(s), no(s) 
local(is) indicado(s), mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, O pagamento da segunda parcela equivalente a 50%,  sera  
efetuado ate o 15° dia  tin],  após a retirada do(s) ornamento(s) 
do(s) local(is) supra indicado(s) e entregue(s) nas dependências 
dos barracões de Natal, localizado na Rua Artibano  Sunk.  60, 
bairro  Sao  Francisco, neste Municipio, mediante apresentação da 
respectiva Nota Fiscal 

DOTAÇÃO: 1679 - 5806. GESTOR: Secretaria  dc  Educação e 
Cultura. Matricula. Pato Branco, 13 de novembro de 2019. 
Augustinho Zucchi - Prefeito.  Pablo  Henrique Scibertiahno - 
Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LicITAçÃo. PREGÃO N." 97/2019. 
OBJETO: contratação  dc  empresas para prestação  dc  serviços de 
reforma. adequação, manutenção, instalação elétrica ode adornos, em 
estruturas já existentes da decoração natalina,  corn  fornecimento  dc  
material e insumos,  pars  a programação das festividades do Natal de 
Pato Branco, cm atendimento as necessidades da Secretaria  dc  
Educação e  Culture  para as empresas: LUMINUSTECH LIDA, 
inscrita no CNPJ n° 28.019.125/0001-82, com o valor total de RS 
110.400,00 c a empresa MARCOS LEMOS DOS SANTOS ME, 
inscrita no CNPJ n° 00.922.273/0001-93, com o valor total de RS 
38.444,00. Pato Branco, 13 de novembro  dc  2019. Augustinho Zucchi 
- PREFEITO. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.' 93/2019. 
OBJETO: implantação  dc  Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais c acessórios para o Natal  dc  Pato Branco, 
atendendo as necessidades do Departamento de Cultura da Sccretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para as empresas: AG Caldas 
Comercio e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ 0  41.748.138/0001-
50. com  o valor total  dc  RS 76.050.00; Eficilux Comercio e Serviço 
de Equipamentos Elétricos LIDA, inscrita no CNPJ 
26.503.796/0001-99. com  o valor total de RS 13.960.00;  Flush  
Produções e Eventos LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.033.725/0001-
89. com  o valor total de RS 48.535,99; Goled Industria e Comércio 
Lida, inscrita no CNPJ 0  32.617.419/0001-83, como valor total  dc  
RS 34.095,00; lin Ferramentas e Material Elétrico Eircli ME, inscrita 
no CNPJ n° 23.583.051/0001-99, como valor total de RS 222.214,50; 
.11 Ferreira Construção e Eventos ME, inscrita no CNPJ n° 
32.720.875/0001-54, com o valor total  dc  RS 282.000.00; Lamare 
Comércio de Peças e Aces.sórios lida EPP. inscrita no CNPJ n° 
05.902.583/0001-60, com o valor total de RS 4.530,00;  LT  
Decorações  birch,  inscrita no CNPJ n° 29.727.198/0001-91, com o 
valor total  dc  RS 151.887,50; Maritania Ruaro, inscrita no  CNN  n° 
73.520.70210001-70, como valor total de RS 112.998,50; Manini & 
Lanfredi Lida, inscrita no CNPJ n° 09.317.662/000144, com o valor 
total de 8.5 175.598,00;  Rocco  Barroco Iluminação Eireli, inscrita no 
CNPJ n° 80.799.786/0001-98, com o valor total de RS 32' 088 72.  
Street Decor  Importação Indústria e Comerico LIDA, inscrita no 
CNPJ n° 12.112.382/0001-24, com o valor total de RS 173.321,60; 
Unha & Cor Cosméticos Eireli, inscrita no CNPJ n° 17.513.233/0002-
71, com o valor total  dc  RS 23.263,72 e a empresa Vivo Licitações 
Eireli, inscrita no CNPJ 00 30.041.676/0001.94. como valor total de 
RS 9.112,50. Pato Branco, II  dc  novembro de 2019. Augustinho 
Zucchi - PREFEITO. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO: 
A empresa denominada Espolpa Indistria de papel e embalagens lida. 
toma público que ira requerer ao IAP — INSTITUTO AMBIENTAL DO 
PARANÁ, a renovação de sua Licença de oPeração, para a Fábrica de 
chapas  dc  Papclao Ondulado, itzetalada na rua lima Maralotti n° 170,  bairn.  
!Bpica município de Palmas Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro  dc  Preço. Pregão Eletrônico numero 
93/2019, Processo n" 261/2019. OBJETO: A implantação  dc  
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 
acessórios para o Natal de Pato Branco, atendendo as necessidades 
do Departamento de Cultura da Secretaria Municipal  dc  Educação 
c Cultura. VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZOS LOCAL E 
CONDICÕES DE ENTREGA:  Após o recebimento da Note  dc  
Empenho, o fornecedor terá um prazo de: Para os itens 1, 2, 3, 5, 
6, 7, 9, 10, II, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 25, 26, 28. 32, 33, 34, 35, 
36, 37, 38. 39, 40, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 54, 55, 56, 
57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68. 69, 70, 71, 72, 73, 
74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86. 87. 88, 89, 90, 
91, 92, 93, 94, 95, 96, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 1 I 1, 
112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119. 120, 121, 122, 123, 124. 
125, 126, 127. 128, 129, 130. 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 
138. 139, 140, 141, 142, 143, 144. 145, 146, 147. 148, 149, 150, 
151. 152. 153, 154, 155, 156, 157. 158, 159, 160, 161, 162. 163, 
164, 165, 166. 167, 168, 169, 170, 171. 172, 173, 174, 175, 176, 
177, 178, 179, 180. 'Materiais Gerais: Ate 15 (quinze) dias, para 
efetuara entrega dos produtos solicitados, nas quantidades e locais 
determinados na Nota de Empenho. Para os itens 04, 08, 12, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 27, 29, 30, 31, 43, 44, 52, 53, 97, 98, 99, 100, 
108, 109, 1100 181 - Figuras c Ornamentos para o Natal: Em ate 
30 (trinta) dias, para efetuar a entrega dos produtos solicitados, 
nas quantidades c locais determinados na Nota  dc  Empenho. 
CONDICOES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados 
até o 15' dia útil, após a entrega do objeto solicitado e a 
apresentação da respectiva nota fiscal ou fatura com discriminação 
do objeto e número da nota de  =mho. DOT.  ORÇ.: 1665 - 
10287; 1670 - 11062; 1677 - 7285; 1680 - 7947. GESTOR: 
Secretária de Educação e Cultura. Ata de Registro de Preço n° 
453/2019, Partes: Municipio de Pato Branco e AG Caldas 
Comercio e Serviços LTDA, com o valor  dc  RS 76.050,00; Atado 
Registro de Preço n* 454/2019, Partes: Municipio de Pato Branco 
e Eficilux Comercio e Serviço  dc  Equipamentos Elctricos LTDA, 
com o valor  dc  RS 13.960,00; Ata  dc  Registro  dc  Preço n° 
455/2019, Partes: Municipio de Pato Branco c  Flush  Produções c 
Eventos LTDA.,  cons  o valor  dc  RS 48.535,99; Ata de Registro de 
Preço n° 456/2019, Partes: Municipio de Pato Branco e Goled 
Industria e Comércio Lida, com o valor  dc  RS 34.095,00; Ata de 
Registro de Preço n1 457/2019, Partes: Municipio de Pato Branco 
e Hn Ferramentas e Material Elctrico Eireli Me, com o valor de RS 
222.214,50; Ata  dc  Registro de Preço n° 458/2019, Partes: 
Município de Pato Branco e .1.1 Ferreira Construção e Eventos Me, 
com o valor  dc  RS 282.000.00; Ata de Registro de Preço n° 
459/2019, Partes: Municipio de Pato Branco e Lamare Comércio  
dc  Peças e Acessórios Lida EPP, com o valor  dc  RS 4.530,00; Ata  
dc  Registro de Preço n° 460/2019, Partes: Municipio  dc  Pato 
Branco e  LT  Decorações Eircli, com o valor  dc  RS 151.887,50; 
Ata de Registro de Preço n°461/2019,  Part:  Municipio de Pato 
Branco e Maritania Ruaro, com o valor de RS 112.998,50; Ata de 
Registro  dc  Preço  if  462/2019, Partes: Município de Pato Branco 
e  Martini  & Lanfredi Ltda, com o valor de RS 175.598,00; Atado 
Registro de Preço n°463/2019, Partes: Município de Pato Branco 
e  Rocco  Barroco Iluminação Eircli, com o valor  dc  RS 
322.088,72; Ata de Registro  dc  Preço n° 464/2019, Partes: 
Municipio de Pato Branco e  Street Decor  Importação Indústria e 
Comercio LTI)A, com o valor de RS 173.321,60; Ata  dc  Registro 
de Preço.' 465/2019, Panes: Município de Pato Branco e LInha & 
Cor Cosméticos Eireli, com o valor de RS 23.263.72; Ata de 
Registro de Preço n° 466/2019. Panes: Municipio de Pato Branco 
e Vivo Licitações Eircli,  corn  o valor de RS 9.112.50. Pato Branco, 
11 de novembro de 2019. Augustinho Zucchi 'Prefeito. 

Espécie:  Eta* doCcoVao 415f2019. Cantata*: lax** de Naha*. Ccrtalada: 
Assoc** Toledana de Cato. CNPJ: 11.712.762/000147. Coraratecio de Gip de Me 
Gnome pea apreseragio re Matra &Natal  Encalado.  Valet. R$ 3.350.00 (I/is rd Oman e  
cinquenta  reed). Onset Dispenda de IrcaKion 0019.  Fundamento  Legal Mg° 24, Indsollda 
In False 8.666/93. Bementos de despera: 1361  Fale:  504. Data  da  ar*alta 12)11019. 
Assnent kfaroDOnsCert Scan,  pela  le/recipe e Tina Regina Nazzeda  Peta  Assda9110. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°415/2019. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Associação Toledana de Circo. 
CNPJ: 11.712.762/0001-37. Objeto: Contratação de Grupo de Arte Circense para 
apresentação na Abertura do Natal Encantado. Valor: R$ 3.350,00 (trés mil trezentos e 
cinquenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 48/2019. Fundamento Legal: Artigo 
24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93. Elementos de despesa: 1361 Fonte: 504. Data da 
assinatura: 12/11/2019. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Municipio e Tania 
Regina Piazzetta, pela Associação. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 18/11/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 48/2019. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal. 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 48/2019, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RE  
ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO '11.712.762/0001-37 RS 3.350.00  

Conforme proposta. 
E a decisão. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 12 de novembro de 2019. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro-Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 18/11/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:D35E8ED9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 415-2019 

Paraná, 18 de Novembro de 2019 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO VIII I N° 1887 

I

- 002358 - RHEUMA CLINICA DE REUMATOLOGIA 
SUDOESTE  
Total: 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
Dotaç.ão(ões):2.002.3.3.90.39.00.00.00.00(18), 
2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (19) 

ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:9F477FDD 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°047/2019 

Nos fundamentado  art.  25, "capue' da Lei de Licitações, RATIFICO a 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando 0 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA  AREA  DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  
AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- NA  AREA  DE CLÍNICA GERAL - CONSULTA 
AMBULATORIAL COM VISITA DOMICILIAR -  EST,  destinados 
a atender os usuários oriundos do município de Honório Serpa-PR, 
consorciado ao CONIMS, conforme segue: 
Valor Global: 307.200,00 
Dotação: 02.01.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 
1076. 
Data: 14/11/2019 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:1D63BBEB 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO -  IL  47/2019 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.:47/2019 -  IL  

CNPJ: 00.136.858/0001-88 Processo Administrativo: 101/2019 
AFONSO PENA, 1902, CEP 85501-530 Processo de Licitado: 101/2019 
C.E.P.: 85501-530. Pato Branco - PR Data do  Process°.  13/11/2019 

0(a) Presidente, Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que  the  
silo conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: 

a) Processo 
Nr.: 101/2019 

b) Licitagio 
Nr.: 47/2019-IL  

c)  
Modalidade: Ineximlsilidade de  Licit**,  

d) Data 
Homologação: 14/11/2019 

e) Data da 
Adjudicação: 1 Sequancia: 010 

I) Objeto de 
Licitação 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA  AREA  DE SAUDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE- NA  AREA  DE CLINICA GERAL. COM  VISITA 
DOMICILIAR.  

ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador: E70F1122 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°04812019 

Nos fundamentado  art.  25, "caput" da Lei de Licitações, RATIFICO a 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA  AREA  DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  
AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- NA  AREA  DE CLÍNICA GERAL - CONSULTA 
AMI3ULATORIAL COM VISITA DOMICILIAR -  EST,  destinados 
a atender os usuários oriundos do município de Coronel Vivida-PR, 
consorciado ao CONIMS, conforme segue: 
Valor Global: 153.600,00 
Dotação: 02.01.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 
1076. 
Data: 14/11/2019 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:A4B779F1 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO -  IL  48/2019 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.:48/2019 -  IL  

CNR1: 00.136.858/000148 Processo Administrativo: 102/2019 
AFONSO PENA, 1902, CEP 85501-530 Processo de Licitacio: 102/2019 
C.E.P.: 85501-530. Pato Branco -PR Data do Processo: 14/11/2019 

0(a) Presidente, Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que  the  
sio conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: 

a) Prnaaaaa  Nr.: 102/2019 

b) Licitado 
Nr.: 48/2019-IL  

c)  
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

d) Data 
Homologação: 14/11/2019 

e) Data da 
Adjudicação: 1 Sequência: 0 1 0 

1) Objeto da 
Liens*  

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA  AREA  DE SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA  
MUNICIPAL DE SAÚDE- NA  AREA  DE CL1N1CA GERAL. COM  VISITA 
DOMICIL1AR. 

(em  Rub  RS) 

g) Fornecedores e Insta Vencedores: Çade de  liens  Total dosit 

- 002134 - AUSBERTO D. PACHECO PARDO CLINICA MEDICA 1 153.600,00 
Total: 1 153.600,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
Dotação(iões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (18) 

Om  Reais RS) 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: Qtde de  Items  Total dos  
hens  

- 001218 - AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA 1 307.200,00 
Total: 1 307.200,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(aes): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (18)  
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EMPRESA CNPJ Valor total RS 
11.712.762/0001-37 ,11$ 3.350,00  AsSOCIACAO TOLEDANA DE CIRCO 
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Vrr-,  

Espécie: Extrato do Contrato n°415/2019. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Associação Toledana de Circo. CNPJ: 
11.712.762/0001-37. Objeto: Contratação de Grupo de Arte Circense 
para apresentação na Abertura do Natal Encantado. Valor: RS 
3.350,00 Ores mil trezentos e cinquenta reais). Origem: Dispensa de 
Licitação n° 48/2019. Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei 
Federal 8.666/93. Elementos de despesa: 1361 Fonte: 504. Data da 
assinatura: 12/11/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e Tinia Regina Piazzetta, pela Associação. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:893DC790 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 48-2019 PROCESSO 238-2019 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  
REF.  DISPENSA DE LICITACÃO N°48/2019.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 48/2019,eu, ALVARO DÊNIS 
CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃOdo 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃOdo objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. 
È a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 12 de novembro de 2019. 

ALVARO DENIS CEIVI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6B7268C2 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2019 

Aviso de Licitação 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de 
Registro de Preços para prestação de serviços de locação de espaços 
para realização de eventos com fornecimento de refeições vinculados 
a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colombo. 
Data: 02 de dezembro de 2019 is 14:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de 
Novembro, 105, Centro, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 14 de novembro de 2019. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
José Carlos Vieira 

Código Identificador:A71CDDAD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°493/2019 — 
PREGÃO PRESENCIAL N°069/2019 PROCESSO N° 17056/2019 

Contratante: Município de Colombo - Secretaria Municipal de 
Educação 
Contratado: LIVRARIA  GP  EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n°. 
11.093.505/0001-64. 
Objeto: Contratação de empresa especializada, através do sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS, para fornecimento de livros didáticos 
pedagógicos para atendimento dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino para o ano letivo de 2020, conforme quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo VII), que 
integra o Edital. 
Valor Total: RS 276.850,00 (Duzentos e setenta e seis mil, oitocentos 
e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes com aquisição do 
objeto deste instrumento correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
LOA 1481/18. 
Vigência: 0 prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. 
Preços Registrados: Encontram-se à disposição na Coordenação de 
Contratos, sito i Rua XV de Novembro, 105 — Centro — Colombo —  
Parana  ou pelo  site  www.colombo.pr.gov.br  no  link  licitações. 
Local e Data: Colombo, 11 de Novembro de 2019. 
Assinatura: Aziolê Maria Cavallari Pavin 

Publicado por: 
Leandro Maschio 

Código Identificador:1FB47B23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°496/2019 — INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 030/2019 - CHAMAMENTO PÚBLICO 
005/2019 

Processos: 14096/2019 e 29554/2019. 
Contratante: Município de Colombo/PR — Secretaria Municipal da 
Administração. 
Contratado: MARLENE ARACI LAZARINI FRANCESCHI - EPP, 
inscrita no CNPJ sob n°82.679.119/0001-05. 
Objeto: Credenciamento de restaurantes situados nesta 
municipalidade para o fornecimento de alimentação aos servidores 
com subsidio da Prefeitura de Colombo, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal n° 1348/2014 artigo 165 e Lei Municipal n° 1437/2017 
artigo 32, o qual fica fazendo parte integrante do presente termo de 
parceria, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor: 0 valor máximo será de até RS 800.000,00 (Oitocentos mil 
reais). 
Prazo: 0 prazo de vigência do presente contrato será de 12 (Doze) 
meses contados a partir da sua assinatura. 
Local e data da assinatura: Colombo, 12 de novembro de 2019. 
Assinatura: José Mauri Henemann. 

Publicado por: 
Carlos Antônio Dallasuanna 

Código Identificador:F4D1D803 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 1214/2019 

SUMULA: REVOGAR A SUSPENÇÃO DE 
PROTOCOLOS DE REQUERIMENTOS DOS 
SERVIDORES SOBRE CONCESAD DE 
PROMOÇÕES VERTICAIS E HORIZONTAIS, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE  
Art.  10- Fica revogado o Decreto n° 1172/2019 datado aos vinte e sete 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, que suspendia 
provisoriamente os protocolos de requerimentos sobre Concessão de 
promoções verticais e horizontais pelo Departamento de Recursos 
Humanos. 
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